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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 02050900/22/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N? 012/2022.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n^. 123/2006, Decreto

10.024/2019, Lei Complementar n^. 147/2014,, Decreto Federal

n5 7.892/2013 e alterações, apilcando-se subsidiariamente no

que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais

legislações '

correlatas.

BASE LEGAL

PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM, PARA

A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE

BELÁGUA/MA. !

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preco Unitário.

Empreitada Por Preço GlobalREGIME DE EXECUÇÃO

www.licítaBeiágua.com.brLOCAL DA SESSÃO PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS
02/06/2022

09h01min- SESSÃO PUBLICA:

AbertoMODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

I O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licítaBeiágua.com.br, e
i também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situado Rua

Nova, SN, Centro, Belagua/MA (Prédio da Prefeitura Municipal), no horário das OShOOmin (oito

horas) às 12h00min (DOZE horas). [

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de

evitar a prática das condutas previstas no art. 7^ da Lei n^ 10.520/2002, que poderá acarretar na

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

O MUNICÍPIO DE BELAGUA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM,
NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N? 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO
DECRETO N“ 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N^ 8.666, DE 21 DE
JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 E 147/2014,
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.McítaBelágua.com.br- O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar 0 vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

SECRETARIA DE SECRETARIA DE SAÚDE
ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS: 09h00mín do dia 20/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTO;

09h00min do dia 30/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS; 09h00min do dia 02/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

09h01min do dia 02/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:
wwv/.licitaBelágua.com.br

LOCAL:

ABERTOMODO DE DISPUTA
VALOR ESTIMADO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO
MENOR PREÇO, POR ITEM, PARA A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo i) é apenas estimativa de consumo e será solicitada

de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2022.

2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 75,

§ 25 do Decreto Federal ns 7892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastra! no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE

SELAGUA que permite a participação dos interessados na modalidade LIGTATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portai de Compras Públicas, no sítio www.licitaBelásua.com.br:

3.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE BELA6UA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste certame microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 47 e

48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, com redação da Lei Complementar n5 147/2014 e arts. 01 e 06

ao 08 do Decreto Federal n5 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação

estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, e que

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE BELAGUA.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO OS INTERESSADOS;

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
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vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Editai  e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei 8.666; de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação; salvo dispositivo em contrário; ressalvado disportivos em contrário;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário).

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO'

EM CAMPO PRÓPRIO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIil, da

Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nS

2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;

4.4. A declaraçao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

4.5. A mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC n.9

123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias, configura fraude

ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o

Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais,

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da LC n9 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a reali2ação dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO,
DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Editai.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1.000,00 (ml!
reais)

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances,

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os iances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal de Compras Públicas. http://www.lícitaBelágua.com.br. quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 39, § 29, da LEI N9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28,1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 0 melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, 0 Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no § 99 do art. 26 do Decreto n.9

10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,

inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
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fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívei.

8.3.1. Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito
a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
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pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após  o qua! poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas,

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Comas da União -TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências impeditivas9.1.5.1.

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento9.I.5.2.

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.5.3.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS9.2.1.

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

com 3 apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3^, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for afiliai,

todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/F6T5, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s)
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responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio wv^w.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçio no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 15 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da

a.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

a.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa forsediada;

9.9.7. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto iicitatório, deverá
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comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da iei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.1.

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.2.

social.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
S6= -

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou

Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso
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em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ  e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão

poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as

providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso,

adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos

competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os

materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise

do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de

fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição

na documentação fiscai e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta finai do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
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10.2. A proposta fina! deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso {art. 5® da Lei n^ 8.666/93}.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual(is) decisão{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serio repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {“chat"}, ou e-mail, ou de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

0 procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS £ FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincutativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da

licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor.
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estes serio classificados segundo a ordem da últirria proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado

durante a fase competitiva;

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3^ da Lei ns

8.666, de 1993;

14.11.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do

Decreto Federa! 7.892/2013;

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"" 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será

efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art, 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto

Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a

informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando

ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do MUNICÍPIO DE BELAGUA-MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta

do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,

conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá

obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do
contrato.

14.18.1.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e
neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



8 MA
Proc. 2022
FIs,

ítr,Rub./ rKSTADí) DO AÍAk WH Vti
pRtFKrmiA \u :nh iF ií Dt bklágua/m a
COMISSÃO PKRM \M.M í !)F I.ICITACÃO

tf

CNPJ N" UI.61 2.545,iMMl 1-11

15.1. Após a homologação da licitação, a{s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de

registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata

de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial

ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas

comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Belagua, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo

estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a

assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Belagua.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos

requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado

da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades

participantes;

16.1.5. Confirmar Junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.1.10.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades

previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.
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17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela rcianifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e,
quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto
básico, nos termos da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado
ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

17,3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem (art. 22, §42 do Decreto n2 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n2 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3'- do Decreto n2 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n2 9.488,
de 2018);
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 62, do artigo 22 do

Decreto 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Belagua poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo previsto no § 62 do artigo 22 do Decreto 7.892/2013, respeitando 0 prazo de vigência da ata,

quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 0 contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante 0 órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as

disposições da Lei 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizara consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder
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Púbiico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, lli, da Lei ns 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADiN.

Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das20.6.

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edita!

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA F1SCAU2AÇÃO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. Apresentar documentação falsa;

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

25.1.6. Não mantiver a proposta;

25.1.7. Cometer fraude fiscal;
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25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. 0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite

de 10% (dez por cento), conforme determina o art. IM^ 86, da Lei N2 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Belagua/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as

multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei NS 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Belagua-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de Belagua-MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05

(cinco) anos;

d)

e) Declaração de inidorpeidade para licitar junto  à Administração Púolica, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, c/c art. N? 72 da Lei N2 10.520/02

e art. Ns 14 do Decreto N2 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade cabetá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE BELAGUA-MA as sanções administrativas previstas

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  0 contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 0

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lidtador, visando estabelecer preços em níveis
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artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilatera!, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilatera! promoverinspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licítaBelágüa.com.br.

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes  a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.licitaBelágua.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,26.9.

serão cadastradas no sítio www.licitaBelágua.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legaimente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenternente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exduir-se-á o dia do início e inctuir-se-

á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

27.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexes ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUA-MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anuiá-lo por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convaiidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato,

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: wvtfw.lícítaBelágua.com.br.  e também

poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situado Rua Nova, S/N, Centro,

Belagua- Ma, no horário das OShOOmin (oito horas) às IShOOmin (treze horas), mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15.integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO; ANEXO IX - MINUTA DAANEXO Vtll

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

BELAGUA-MA, em 18 de maio de 2022

/ Kerlon Costa Lima

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

01 - OBJETO:

Eventual contratação de empresa especializada para Aquisição de Ambulância de Interesse da Rede
Municipal de Saúde de Belagua/MA.

02 - JUSTIFICATIVA:

Justifica-se em razão da necessidade da troca das ambulâncias, haja vista que os veículos que estão
no município não atendem mais o fim que se presta. Além disso, com o crescimento do Município e sua
população, torna-se necessária a aquisição de outras unidades móveis de saúde. Tendo em vista suprir
a necessidade do município no atendimento de sua popuição com serviços de qualidade no quesito do
transporte de pacientes, sendo que este tipo de veículo será o unico no município existe a necessidade
de pronta entrega, para que seja iniciaiizado o mais rápido possivel o serviço para a população.

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

DESCRIÇÃO DO VEICULOITEM QUANT UNID P. TOTALP. UNIT
AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM, Ambulância - tipo C, SEM! -
UTI, furgão, com no mínimo 10 mt3, carroceria em aço originai
de fábrica, longo, de teto aito, com porta lateral deslizante e
portas traseiras.
DIMENSÕES:
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distancia entre eixos mínimo = 3.600mnn
● Comprimento saião de atendimento mínimo = 3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
● Largura externa = 2.000 rnrn (sem o retrovisor). MOTOR
● Combustível = Diesel
● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL;
Capacidade mínimo = 70 Ütros; DIREÇÃO - Hidráulica ou
Elétrica.
AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por meio de
polias, com capacidade para refrigerar os compartimentos do
veículo (a cabine e o baú), deverão ser originais de fábrica;
TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma marcha à ré;
TRAÇÃO - traseira e controle de tração, Característica da
transformação:
001 AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM;

2 UNID1

Ambulância - tipo C, SEMI - UTi, furgão, com no mínimo 10
mt3, carroceria em aço original de fábrica, longo, de teto alto,
com porta lateral deslizante e portas traseiras.
DIMENSÕES;
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo = 3.600mm
● Comprimento salão de atendimento mínimo = 3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
● Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor). MOTOR
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● Combustível = Diesel

● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL;

Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO - Hidráulica ou
Elétrica.

AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por meio de

polias, com capacidade para refrigerar os compartimentos do

veículo (a cabine e o baú), deverão ser originais de fábrica;

TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma marcha a ré;

TRAÇÃO - traseira e controle de tração

Característica da transformação:

ü Isolamento termo acústico, em isopor;

ü Revestimento;

ü Piso em compensado naval de 15 mm com revestimento

vinilico;

ü Janela de comunicação,

ü Cabos, anti chama, conforme norma da ABNT;

ü Painel elétrico com 04 (quairc), tomadas IIOV ou 220v, 02

(duas) tomadas de 12 volts;

ü Tomada externa com cabo de extensão do 20 (Vinte) metros;

ü Inversor de corrente de 1000;

ü Carregador de Batería 1,5 A/h;

ü Chave Geral;

ü Bateria Auxiliar lOOA; 01 UN Mercedes-Sprinter

ü Iluminação interna composta por 06 (seis) luminárias de

dupla intensidade em led e 02 (duas) luzes tipo dicroica com

foco dirigido sobre a maca;

ü Ventilador e exaustor, no teto do veículo;

ü Sinalizador na cor vermelha e sirene eletrônica com 06 (seis)

tons distintos e megafone;

ü Sinalização externa sequencial composta por 03 (três)

lanternas na lateral direita, 03 (três) lanternas na lateral

esquerda, nas cores brancas e Vermelhas em LED;

ü Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras;

ü Sirene de ré;

ü Armário e balcão produzidos em compensado de ISmm e

revestido formica branca, sendo uma armário lateral com

portas em acrílico, um balcão para equipamentos,

compartimento para guardar o cilindros e pranchas;

ü 01 banco tipo bau com 3 lugares com acentos individuais na

cor azul e cintos de segurança abdominal;

ü Banco para atendente médico, instalado na cabeceira da

maca com base giratória, apoio de cabeça estofados em
courvin de alta resistência na cor azul escuro e cinto de

segurança abdominal;

ü 01 Maca retrátil de 1,85 confeccionada em estrutura de

alumínio com colchonete em espuma;

ü 01 (um) Balaústre tubular Instalado longitudinalmente no

I
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teto;
ü 01 (um) Suporte de Soro e Plasma, a ser instalado no
balaústre,
ü 01 (um) Suporte para cilindro de oxigênio instalado no
compartimento do armário lateral esquerdo, com cintas em
poliéster e catraca ajustável;
ü 01 (um) Painel em Fibra;
ü 01 (uma) Régua Tripla;
ü 01 (um) Cilindro de 15L.;
ü Janela padrão ambulância com película branca nos vidros,
instalada na porta lateral deslizante;
ü Vidros fixos, padrão ambulância, com película branca,
instalados nas portas traseiras;

VALOR TOTAL

04 - DAS OBRIGAÇÕES

4.1 - DA CONTRATANTE

4.1.1 - Exercer a fiscalização da entrega do veículo, por servidor ou comissão
especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Beíagua/MA.

4.1.2 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora:

4.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à
entrega do veículo dentro do estabelecido neste Projeto Básico.

4.1.4 - Rejeitar o veículo que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação
vigente.

4.2 - DA CONTRATADA

4.2.1 “ Proceder a entrega do veículo adjudicados, de conformidade com o quantitativo e
as especificações constantes do item 3 do presente Projeto Básico e da sua proposta comercial;

4.2.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
do veículo entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações solicitadas;

4.2.3 - Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do veículo, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros,
taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do veículo;

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do veículo, de modo idêntico àquelas
constantes do objeto deste Projeto Básico;
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4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do veículo sem a prévia
e expressa anuência da Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo
os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento.

05 - DA ENTREGA:

5.1 - Os veículos deverá ser entregues de acordo com a descrição e ser resistentes que
proporcione integridade do produto;

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos:

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de
uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes
e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada
do equipamento, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo;

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização
de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do Termo de
Referência e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo.

5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará  à CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

5.4 - Os custos da substituição dos veículo rejeitados correrão exclusivamente à conta da
Contratada;

5.5 - Na eventualidade de um dos veículo do objeto não esteja mais disponível no mercado, a
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora
de linha ou superior.

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

6.1 - A forma de fornecimento adotada será a pronta entrega de 01 (um) veículo (o outro ficará em
cadastro de reserva para ser adquirido futuramente), fincando a licitante vencedora obrigada a entregar
0 veículo assim que lhe for solicitado através de ORDEM DE FORNECIMENTO.

6.1.1 - Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos
veículo constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 (cinco) dias úteis.

6.1.2 - a pronta entrega de 01 (uma) ambulância dar-se pela necessidade do município em
prestar serviços de saúde de qualidade para sua população, ampliando sua capacidade de mobilização
de pacientes.

6.2 - 0 veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde.

07 - DO PAGAMENTO:
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7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Belagua/MA. em moeda corrente
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do veículo solicitado na etapa, mediante
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado,
contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome
e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato,
cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de
Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND,
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de
Fazenda do Estado e do Município.

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
veículo fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do
referido veículo;

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores danumero

Prefeitura Municipal de Belagua/MA. constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

08 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

8.1 - O cronograma de desembolso será em uma única etapa, estimado no valor de R$
doze meses, conforme quantitativo solicitado, nos termos da alínea ‘'b”, inciso XIV do art. 40, da Lei
Federal n° 8.666/93.

por
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Ne
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0

/2022

/2022

SESSÃO PÚBLICA: 72022, ÀS—-H—-MIN (

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE 

} HORAS.

/UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:

RA2AO SOCIAL:

i CNPJ:
i INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO()

ENDEREÇO:
CIDADE:BAIRRO:

E-MAIl:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:

“ CONTA BANCÁRIA DA LICÍTANTE:
CONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTE:

Ne DA AGÊNCIA:

VALOR

TOTAL R$

MARCA UNIDADE VALOR

UNITÁRIO R$

ITENS
DESCRIÇÃO QUANT.

1.

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE;A EMPRESA:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA

OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):

 TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,

CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO lil - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0

/2022

/2022

À

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
DECLARA

 , PORTADOR DO RG_

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICiTADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO

APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE

CNPJ

DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS ÜS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32,

PARÁGRAFO 29, E ARTIGO 97 DA LEI N2 8.666, D£ 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DÊ 2022.EM, DE,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO * PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N?

/2022

/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DESEU REPRESENTANTE   INSCRITO NO CNPJN5

   PORTAOOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. NS 27 DA LEI N^ 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI 9.S54, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS

E CPFLEGAL 0(A) SR{A)
N9

ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )L

(DATA)

I
Ohscivavàii: cm caso afimiali\ o. a.ssinalar a rc.isaiva acima.

(REPRESENTANTE LEGAL)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO NS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0

/2022

/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE

CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE

72022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL  O ART.LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO N9

299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

/2022, FOIA) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO

OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DÜ PREGÃO ELETRÔNICO N9

72022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO Ne

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

72022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER
/2Q22, POR

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne

 /2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2

 /2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne

 /2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne

 /2022 NÃO FOi, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO
7 UF, ANTES DAOU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE.

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022,

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N9
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0

/2022

/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALiFlCAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N9 [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL],

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N? [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N^ [XXXX], DECLARA, SOB AS

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS

TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER;

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360..
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4? DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR 123/06

ALTERADA PELA LC 147/2014.

./ UF,00 E

y UF,00 E(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.

y UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IGUALOU INFERIOR A 4.800.

IMPOSTAS PELO § 4? DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N? 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇAO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NAO APRESENTAÇAÜ DESTA DECLARAÇAO SERA INTERPRETADA COMO NAO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME £ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL NOME E ASSINATURA DO

CONTADOR

(NO CASO DE MÉ E EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC; _
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PF,H'^Âü ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO Vlí - DECLAr\AÇÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA
PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO NS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0

/2022

/2022

A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

AO PREGOÉIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

,  POR INTERMÉDIO DE SEUA EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL O SR.

E DO CPF N9

,  INSCRITA NO CNPJ Ne
   PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DiRÊTA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,

ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE iNIDONEIDADE PARA

LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

N°

EM DE, DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)



MA
2022

FIs.
Rub..o

:s M)0 !)0 .
V:‘ Ff-ríVH-.

A,:

.V ÍPa: 5)F HF.I.AGí;

vUSSAíí l-.P-M SK,\ ] DF. UriTAÇAO
íO<U-5 [;  .1 N" (11.6; .1

tt
.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUiSIfOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 0

/2022

/2022

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N3

. DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Ne 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

 / UF - PREGÃO ELETRÔNICO Ne

, LOCALIZADA AA

/2022

DE 2022.DE

REPRESENTANTE LEGAL



B
Proc.
FIs.
Rub.■r!vo

F STADO DO MAUANHAO
i  PUKFFITL U \ MLMCIPAI. DF, HFI.ÁGU A/MA

^ , / CJO^ÍLSSÃOPKKMA^FNTF DF LICITAÇÃO
-  CNP.I N" (IL6Í2.545/<MMM-I I

í

\
N

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N? _J
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 /

O MUNICÍPIO DE BELAGUA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio
 , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, Belagua - Estado do

   0 Sr. .Maranhão, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO
N2  tudo em conformidade com o processo administrativo n® , nas
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva

   estabelecia na Rua/Av.
., Fone/Fax

, portador do RG. ..

., brasileiro{a), portador(a) do R.G n®
,, residente neste MUNICÍPIO DE BELAGUA-MA, neste ato denominado

homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CNPJ
, na cidade de n2 Bairro

neste ato representado pelo Sr(a)
CPF/MFn2
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais ns 8.666/93,
10.520/2002, Decreto Federai ns 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir:

Estado de , CEP .., E-maií .... ,
SSP/. ebrasileiro(a)

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras Aquisições
de , conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços / , constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n2_/_ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
- Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
EspecificaçãoItem Marca Unid Quant. Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n^ 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade decondições.
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3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis

alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o

disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais

prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3^ do art.

15 da Lei n5 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,

Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os materiais deverão está em perfeita

condições e de acordo com o Termo de Referência e  a proposta apresentada, sob pena de serem devolvidos e

exigidos sua substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos termos

do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo

de que trata § 1^ no art. 65 da Lei 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei ns

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,

0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão

Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea

"ó” do inciso I I do caput do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
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compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados

pela Prefeitura Municipal de Belagua para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre  o valor originaimente constante da proposta do Fornecedor

e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira,

serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Belagua quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.

87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 79, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos

da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei

8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:
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8.4.1. Por razões de interesse púbíico; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficiai.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se peios danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelocontratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
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produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de

preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas

execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,

quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante  o envio

da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçio do objeto e

interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas

pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos
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preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem (art. 22, §4s do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto ne 9.488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3^ do Decreto n2 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,

de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6^, do artigo 22 do

Decreto n^ 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Betagua poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a prorrogação do

prazo previsto no § 6S do artigo 22 do Decreto n^ 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando

solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa

e 0 contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com

artigo 7- da Lei N.- 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos

da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela

licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da

Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão

Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n^.

8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federai n“ 7,892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Belagua-MA.

£ por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de de 2022.Belagua-MA,

Rep. Legai
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador



B
Proc. 2022
FIs.í,o -‘O/,,<?. F.STAÍ)0 í)0 MAR\:SHAO

PUF.FF.ITt UA \!lj\iaPAl. I)F BFI.ÁGliA/MA

COMISSÃO PF.HMANF.NTF. \W. LICITAÇÃO
C:\P.J N”0L6!2.545 ÍMMJi-ll

ZPRub.

\ It
'v.'

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONl RATO ADMINISTRATIVO N2 720_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NS / QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A). EA EMPRESA

(órgão)por intermédio do(a)...
   na cidade de

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)

/Estado

inscrito(a) no CNPJ sob o ns

Sr.(a)DE
 , neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL

portador(a) da Carteira de Identidade n9 ,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

 , sediado(a) na , em
expedida pela (o)  , e CPF n9

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a)

expedida pela (o) , tendo

e em observância às disposições da Lei n^ 8.666, de

portador(a) da Carteira de Identidade n^

em vista o que consta no Processo n^ ...

21 de junho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n^

eCPFns

,/20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

conforme especificações e1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$
QÜANT. UNID-MARCADESCRIÇÃOITENS TOTALUNITÁRIO

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data

/  / , prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n^ 8.666, de 1993.de e encerramento em_ /_/.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

, na classificação abaixo:no orçamento do Município, para o exercício de 20

5. CLÁUSUUQUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O pra2o para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAUSULANONA-F1SCALI2AÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
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art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

12.4. 0 TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME 0 CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Cont''ato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,

de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULADÉCÍMASÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Belagua-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

yuF, dede
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-



^ub.hSlADO 1)0 MARANHÃO
PRf:Pfc,nHKA MI NK n*AI. í)R BELÀCIA. \k'
( OMISSÃO PfRMANRNTE DE 1 .laTAÇÃO
CNP.I V' ÍÍI.6J2.545-000I-O

PARECER lüRÍDICO

Modalidade: Pregão Eletrônico

Processo Administrativo n°02050900/22/SEMUS

Origem: Comissão Permanente de Licitação

Assunto; Análise das Minutas de Edita! e Contrato visando o Registro de preços para futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO

AMBULÂNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE REI ÁGUA/MA.

Ementa:

DE

Análise jurídico-formai das Minutas de Edital e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por
objeto 0 Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAUZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE AMBUIAnCIA PARA 0 MUNICÍPIO
BElj\GUA/MA. pelo tipo de

DE

preço por item. Certame licitatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.

menor

Pregão é uma modalidade de licitação pública destinada a contratos de aquisição de bens
ou de prestação de serviços, arnhos considerados comuns, cujo julgamento das propostas
antecede a fase de habilitação, admitindo que os licitantes de melhor classificação
suas propostas oralmente.

Constam dos presentes autos a Solicitação para Contratação com descrição dos produtos,
estimativa de preços, bem como a autorização e aprovação do Termo de Referência para
contrafação em tela.

Foram nos encaminhado as Minutas do Edital e Contrato para análise jurídico-formai.

f-RELATÓRIO

renovem as

Por torça do artigo 38, parágrafo único da Lei n” 8.666/93 vêm os autos do processo em
epígrafe, a esta Assessoria |urídíca, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente assinada,
onde se evidencia a disponibilidade orçamentária conforme Art. 14 da Lei n'" 8.666/93, bem
como, a descrição sucinta de seu objeto, citou os créditos e despe.sas e onde, iguaJmente se
verifica a existência de créditos orçamentários para cobertura desta, atestado pelo Setor de
Contabilidade. Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico com respectivos
ane.xos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n - MÉRITO

A Administração Púbiica. via de regra, c, no teor do preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior,
quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento
de licitação púbiica, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que
propõe adquirir, a melhor proposfa, para o que pretende alienar, ̂ >bserva^orn fado.c^o. a
isonomia entre participantes do processo, verbis: P.M BELAGÜA

PROC; pe_Í4a_á_/20

ArL 37 - A Administração Pública direta e inã^^xi rf e qualqoer dus—
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Feèl^al e dos hf^cípios—
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade.
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pubHddade e eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao

caputpela Emenda Constitucional n°l9/98).

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo

de licitação pública que assegure condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.

XXI

Coube a Lei de Licitações Lei ® 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais supra,

na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou

dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios,

modalidades admissíveis para ücitaçào encontra-se  o Pregão Eletrônico.

Configurar o pregão como uma modalidade licitatória sígiiirica adotar um novo procedimento

para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste eni um procedimento ordenado segundo certos princípios e

finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma

de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação

em razão do qual. interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou

serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos paia

respectiva modalidade íicitatária, conforme artigo 4-, Inciso XHl, da Lei

10.520/2002, respeitadas as disposições do editai ao qual se vincula a respectiva modalidade
licitatória. verbis:

Dentre as

satisfazer a

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as

modalidades de Licitação: l - Concorrência; II - Tomada de Preços; III

- Convite; IV - Concurso; V

10.520/2002 a instituição das modalidades pregão  e pregão

eletrônico, os quais serão tratados os capítulos VI e VII deste estudo.

V I Pregão Eletrônico

Leilão e, a partir do advento da Lei n®

§ 1° ● Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei,

§ 2° - Decreto 3.555/005 - Pregáa é uma modalidade de licitação em que a

disputa peto fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão

pública, por meio de propostas de preços escritas  e lances verbais.

através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as0 pregão
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em sessão

pública Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em sessão

pública, outros ângulos merecem destaque. PM B^LAGUÁ
presente progRgab.pfefg^^i^C^ fulcT^ea^:^

preceituado no Art 1^ da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra. pfiASp ̂ ulnquar
presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delft^dP.S
certame, e o Alt. 2^^ da Lei n“ 10.520/2002, § Podem ser realizado o pregão por mem da

utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação especifica.

O determinante da modalidade, em comento, no
valor da
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As minuUs, em estudo evidenciam a forma de execução de compra e modalidades

licitatórias usadas, respectivamente, pela Educação, ex vi artigo 14, c/c art 22. ü, § 2", c/c 2d ü.
"b" c art 45 § 1^, í. e demais artigos aplicáveis  á espécie, todos da Lei de !>icitaçao (Ibid) e
modificações posteriores, com base no valor estimado, conforme consta da autorizíiçao, onde o

ruS S Belágua/MA pretende reator o FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PHEÇOS PARA
FUTUIW E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN ÍÜ
DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA.

estabelecido na Lei de
Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o . - . ,

Licitações (Ibid), ex vi art 45, § 1^, o qual reza o menor preço por itein a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de menor preço global art. <10. X, - quando da rtalizaçao do
certame.

julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento objetivoQuanto ao

insculpido no art. 4°. Inciso X da já citada Loi.

Ouanto aos demais itens das minutas do Pregão Eietrônico e auexos, cujo teor foi analisado,

por esta Procuradoria, naquilo em que se afigurou necessário, “/'feTn”
legais atinentes á modalidade lícitatória referenciada, baia vista, » árt 1 e art 2-, § 1- da l,ei
10.52Ü/2002 e alterações posteriores, jiistamente com o Decreto n- 10.Ü24/2U1 .

lU-CONCLUSÃO

Ad hunc modum e considerado as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria, bem como, a mcidenc,a do normativo apl.cavc ,^o
caso sub examine, face ao exposado ao mandamento do art. 4 . inciso I, da Lu Federal

10 520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, o, sem prejuízo das demais providencia

necessárias «o orbe administrativo, a juízo da f‘[f ?"“3"P;Xdo
fulcro no art 3R, Paragrafo Umeo da Lci Federal n 8.666/93, pooeiuio

fim colimado pelo intere.sse público.

a

presente proposição com
o feito ter seu pros.seguimento, com vistas ao

Diante do exposto, opino pela aprovação das minufos. propondo o retorno do processo a
Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

É O PARECER,

Belágua/MA, 17 de maio de 2022.

k.o. cK- ̂ ;çA-'- iÇ'--

'  Àssessóriâ jurídica
Prefeitura Municipal de Belágua/MA

CfigJlvxA

PM BELAGUA
(2íZPROC; PS

PAG:
ASS; -P
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PARECER JURÍDICO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO PE 012/2022. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
AMBULÂNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA.

1) Assunto:

Ânáiise finai de procedimento íicitatôrio.

2) Analise:

O processo licitatóno foi na modalidade de pregão em sua forma eletrônica as quais realizaram o cadastro
de propostas a(s) iicitante(s) P G AGUIAR VIEIRA  ● ME cumprindo, assim o aspecto formai adot^o pela(o) PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELÁGUA,

O editai e seus anexos foram publicados em diário oficial e iomal, no dia 20 de maio de 2022 tendo sua
abertura marcada para o dia 02 de junho de 2022 ás 09h0lmin. cumprindo plenamente os requisitos legais. Os mesmos
ficaram disponíveis para consulta pública no portai de transparência do município, no SACOP ~ TCE/MA  e também no
portai de licitações eletrônicas do municipio.

A Comissão Permanente de Licitação utilizou portai próprio conforme previsto em lei.

Na data e horário marcado a CPL realizou a abertura eletrônica do procedimento, passando pela análise
das propostas anexadas e julgamento da aceitabilidade das mesmas, conforme consta nos autos todas as propostas foram
aceitas, passando então a abertura dos itens para  a fase lances e após findada essa etapa foi convocado os vencedores

^ para negociação. Em prosseguimento passou-se análise dos documentos, os quais íor^ julgados em conformidade com
regras ediíalícias. O pregoeiro então abriu o prazo para apresentação de intenção de recurso em harmonia com os ditames
legais. Passado o prazo legai, não foram oferecidas intenção de recurso. Por isso o pregoeiro afjudicou o processo
cof^forme abaixo;

Os menores preços ofertados foram pela licitante  P G AGUIAR VIEIRA ● ME em todos os itens
perfazendo o valor global de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mi! reais) com valores unitários em planilha abaixo e
demais informações conforme os autos do processo.

LICITANTE: P G AGUIAR VIEIRA - ME
CNPJ: 27.967.465/0001-72

P. UNIT , P. TOTALQUANT UNIDDESCRIÇÃO DO VEICULOITEM

p. iVl. rr

PROC: PE
PAG

ASS
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AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM, Ambulância - tipo
C, SEMI' UTi, furgão, com no mínimo 10 mtS,

! carroceria em aço original de fábrica, longo, de
! teto alto, com porta lateral deslizante e portas
traseiras.
DIMENSÕES:
♦ Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo = 3.600mm
● Comprimento salão de atendimento mínimo =
3.700 mm
* Largura interna minimo = 1.700 mm
* Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor),

j MOTOR
: * Combustível = Diesel

● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE
■ COMBUSTÍVEL:

i Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO -

í Hidráulica ou Elétrica.
AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por
meio de poiias, com capacidade para refrigerar os
compartimentos do veículo (a cabine e o baú),
deverão ser originais de fábrica;
TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma
marcha à ré; TRAÇÃO - traseira e controle de
tração. Característica da transformação:
001 AMBULÂNCIA SEMI UTI-OKM;

t
I

2! UNiD 1275.000,00=  1 550.000,00

Ambulância - tipo C, SEMI - UTi, furgão, com no
mínimo 10 mt3, carroceria em aço originai de
fábrica, longo, de teto alto, com porta lateral
deslizante e portas traseiras.
DIMENSÕES:
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo = 3.600mm
● Comprimento salão de atendimento mínimo =
3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
● Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor).

: MOTOR
* Combustível = Diesel

i ● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE

I COMBUSTÍVEL:
: Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO -
! Hidráulica ou Elétrica,
i AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por
I meio de poiias, com capacidade para refrigerar os
compartimentos do veiculo (a cabine e o baú),
deverão ser originais de fábrica;
TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas á frente e uma

1

ÍP. iVi. 4
i  !]pkOCiPL.i
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i marcha à ré; TRAÇÃO - traseira e controle de

i tração

Característica da transformação;

j ü Isolamento termo - acústico, em isopor;

. u Revestimento;

ü Piso em compensado naval de 15 mm com

revestimento vinilico;

ü Janela de comunicação;

ü Cabos, anti chama, conforme norma da ABNT;

ü Painel elétrico com 04 (quatro), tomadas IIOV

ou 220v, 02 (duas) tomadas de 12 voits;

ü Tomada externa com cabo de extensão de 20

(Vinte) metros;

ü inversor de corrente de 1000;

i ú Carregador de Batería 1,5 A/h;

: ü Chave Geral;

ü Bateria Auxiliar lOOA; 01 UN Mercedes -

Sprinter

I

i

ü Iluminação interna composta por 06 (seis)

luminárias de dupla intensidade em íed e 02

(duas) luzes tipo dicroica com foco dirigido sobre a ;

maca; i

ü Ventiiador e exaustor, no teto do veículo; ;
ü Sinalizador na cor vermelha e sirene eletrônica

, com 06 (seis) tons distintos e megafone;

j ü Sinalização externa sequencial composta por 03 i

:  (três) lanternas na lateral direita, 03 (très)

i lanternas na lateral esquerda, nas cores brancas e  ;

j Vermelhas em LED; |
1 ü Farol de embarque instalado sobre as portas

i traseiras;

; ü Sirene de ré; 1

' ü Armário e balcão produzidos em compensado de ●

115mm e revestido formica branca, sendo uma j

I armário lateral com portas em acrílico, um balcão :

' para equipamentos, compartimento para guardar

I o cilindros e pranchas; ;
ü 01 banco tipo bau com 3 lugares com acentos ;

i  individuais na cor azul e cintos de segurança

j abdominal;
I ü Banco para atendente médico, instalado na

; cabeceira da maca com base giratória, apoio de

i cabeça estofados em courvin de alta resistência na i

' cor azul escuro e cinto de segurança abdominal;

. ü 01 Maca retrátil de 1,85 confeccionada em ;

I estrutura de alumínio com coíchonete em i

Jj:spuma;_ ^

t

p. fvi.
PRoe:re4íyL^

í  n'V.
A' oJj:
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' ü 01 (um) Balaústre tubular instalado

longitudinalmente no teto;

ü 01 (um) Suporte de Soro e Plasma, a ser

instalado no balaústre;

ü 01 (um) Suporte para cilindro de oxigênio

’ instalado no compartimento do armáno lateral

esquerdo, com cintas em poliéster e caíraca

ajustávei;

ü 01 (um) Painel em Fibra;

ü 01 (uma) Régua Tripla;

ü 01 (um) Cilindro de 151;

ü Janela padrão ambulância com película branca

nos vidros, instalada na porta lateral deslizante;

ü Vidros fixos, padrão ambulância, com película

j branca, instalados nas portas traseiras: j

I

#

VALOR TOTAL 550.000,00

3) Conclusão:

Somos favoráveis à Homoic^açâo em favor do(s) iicitante(s) P G AGUIAR VIEÍRA ● ME . Valor
Homologado: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) por ter(em) apresentalo(s) a(s) proposta(s) mais
vantajosa(s) para a administração.

Beiágua/MA, 03 de junho de 2022

'  ̂ 'Asse^ria Juridica
Prefeitura Municipal de Belágua

Jc

M-f.

P. M. t ^  A
/2ü2LV'Hí-ÍjxPROC: PL
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Novos tempos, uina nova

Ano XVI Edição - N® 2858DOM * Belâgua. Sex. 20 de Mai de 2022

Diário Oficial do Município
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EXPEDieiiTE

Nome do Prefeito
Herfon Costa Lima
Nome do Vice-prefeito
Norton Nazarena Araújo Sousa

Responsável Técnico
Miqueias Henrique de Meireles
Email; dom.oeia9j3@9rrail.com

AVISO DE PREGÃO ELETÔNICO PE 012/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 012/2022. A Ccmissâa

Perrr,anenie de Licitação da Prefeitura Municipal de BELÂGUA.
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos

interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n,“ 10.520/02.
Decreto Municipal n.° 005/2019 Lei Complementar 123/06, Lei
Complementar n® 128/08, Decreto n®8.538/l5. Decreto Federai n®
10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93

e suas alterações postenores, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, por item, para a FORMAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de
empresa especializada para 0 fornecimento de ambulância para o
Município de Belágua/MA, no dia 02 de junho de 2022, as 09:01
horas (horátio de Brasília), através do uso de recursos da
tecnologia aa informação, site https:/,'www.iicitaBelágua.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN.
Centro, 8ELÂGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Porta! de Compras Públicas —
Ertdereço: http5;/Vwww.licitaBelá9ua.com.br. No SACOP (Portal do
Tribunal de Contas do Estado Maranhão), porta! da transparência
do Municipio e na sala da Comissão Permanente de Licitação.
Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-maü:

cp^pmbig@çmail,com ou na sala da Comissão Permanente de
Licitação. 8ELÁGUA- MA. 20 de maio de 2022. Miqueias Hennquo
de Meireles- Pregoeiro Municipal

Autor Míquems Hanriciue de Meireles
C.Migo de idoniifícação: 04s7439('55ê363Gt6bCdoO(774fe7h€6ce179c2
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Herion Costa Lima

Prefeito

Norton Nazareno Araújo Sousa

Vice-Preieito

Miqueias Henrique de Meireles

Respof^sàvet lécnico

dom.belaguai^gntaiLcoiTi

E-rraíl para contato

nttpt-.'/Pftla<;uia.rna.üov.Or:'

Prefeitura Municipal de Belágua

RUA NOVA, S/N t CENTRO \ BElAGUA - MA \ CEP: 65535000

Contato: (98)99114-8881

Instituído peta Lei Munidpat n“ 188/2016 de 15 de Junho de 2016

Para 'j^rtficar o código de idenüficaç?io das putíicaçóes, acesse o tir>k abaixo:

.ma.QüV.br/auteriticidade/

Assinado de foima
digital por HERLON

COSTA
UMA-.40914801368
DADOS: 2022.05.20

17:05:02 -03:00

HERLON
COSTA ÜM
A:40914801

368

A Prefeitura de Belágua dá a garantia dssie docuniento, desde que visualizado aWavés do site:

hitpi;'//rlnm.helaipLia-nia.9riv hr/
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ATOS E FATOS
ii\ MARANHÃO / R$ 2,50 OUTROS ESTADOS ● ANO XXV ● N°545f%2.mSiio Luís - MA. Owningo a Scgundn-Faira, 22 s 23 dô Maio de 2022

>
■'VBruno Guimarães se

surpreende com rápida
adaptação à Premier LeapeB

Etn meio à crise, Flamengo
encara Goiás neste sábado

. ●

PÁGINA? Proc. 2022PÁGINA 6
FIs
mmiW

^ECONOMIA

Trabalhadores nascidos em julho
podem sacar até R$ 1 mil no FGTS

Trabalhadores nascidos em julho jà podem sacar até R$ 1 mil das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG TS) ^ ; '
sábado (21). A Caixa Econômica Federal depositará  o dinheiro na conta poupança digital usada para o pagamento de benefícios soc.a.o c
previdcnciàrios.Pag. 5

Céara

Covid-19: EUÂ
recomenüam

dose de reforço
üe vacma

em crianças

Projetos sobre combustíveis devem tramitar
rápido no Senado

PÁGINA 7
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Justiça nega pedido
e mantém jdgamento

deFlordelis
em Niterói
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Justiça^IXTOS0F.\TOS^
*  wv^.atosôfalos.jor.cr

Justiça nega pedido e mantém
lidgamento de Flordelis em Niterói

8fe liris ̂ idA. Oomíftgo e Sagunda-Felra. 22e 22 de Meio, de 2122

KWS: t*tRj3aty2-7<12Z

cornercTaU103el3l062Cgjan>d^-°a

STF anuncia parceria com
TSE em programa de
combate à desinformação

disse que o pfosra.- ●

combale à dfisinfor^v’.;

visa, entra várasaçõe;;, .

pedir a proiiferaçao nu.. .
vezes invenlaaas Oe lai.i-.

de trmislrcis Que sequ-r-r *●
pronunc, aram'.

O presidente do .S,.p ● ●
mo reclamou ce 'aíaq-..

gratuitos" sofridos pda C- :
te e defendeu o noií*' '
das FaKe Nev.-s, r>omo ur;u.

O presidente do Supremo
Tribunal Federal [STF). Luiz
Fux, lançou boje (18) uma
cooperação com o Triojnal
Superior Eleiloral (TSE) em
ações que inlegram o Pro-IPUrMA , „ .

2022 grama de Combate a Desiiv
^ ̂  forrraçâo da Corta curanie o

ano deitor^.

.RIT
Proc.
FIs.
Rub. o presidente e o vice

do ■!'SE. ministros Edson
Fachin e Alexandre de Mo-

lanibèm padiciparam conhecida a mvestigaçu';
gílosa. relatada pdo 'r ‘ . ’
Alexandre ae Moraeíi ■,

taes,
do anúncio. Nos lermcs
do acordo , os inbunais

apura ataques conira a Oui u
e seus ministros.

A acedura QO ir':r.:- '
Í01 iusiiíicacs por 'rioíi!. ■<
cie atos preparalonc-*; i'
terrorismo contra o Sup u-.-m
Tribunal Federar, a*'-’':,
Fux. isso também jusl.ficn
traiT.icaçâo sigilosa dc ;●●●● .
cesso, acrescentou ele

Fux disse que é 'jiíu
infcMTnaçàc cio que o Si;;-
rrio ir.vaoa a corr-pú!'.i\ i
de outros Poaeres 'Ou .
Suoremo (az õ. quanoc- pu
vocado. etft se nia-i''--!..
disse 0 ministro.
zação da política natia m.;;
é do qufi os políticos n-' v
cando a Suprerr.a C' i'v
acrescenKni

trabaitiarão juntos na “cons
trução de um ambiente
informaoonal saudavel e
íransoarente, mediante o
dcsesiimirlo á cnaçac e à
disserr..naçáo de afirma
ções falsas c discursos de
ódio".

O programa á focado pe
las equipes de comunicação
e tecnologia do Supremo,
com foco na contestação
do noticias falsas sobre mi
nistros. decisões e a p^ópr.a
Cc^e, e também ria disse
minação de informações
corretas sobre as Eleições
2022 e o fundonanTonto dc
Poder Judiciário.

Inquérito
Durante o anúnc.c. Ftix

juiza titular da 3* Vara Cnmi-
nai da Comarca de Niterói,
confirmando tratar-se de
muriâo rotneTa entra a ma
gistrada e eventuais compo
nentes do corpo ae jurados
na qual Mir stèriü Público,
asaistema do acusação ou
defesa tèm acesso. Firralizo
reiterando o indeferimento “

to da ré. Eios alegaram que
ao comentar soora o caso
em uma reunião, a magis-
Irada tena oonipromelido
a parctaiiílade aos jurados.

Na decisão, o magis
trado escreveu “não ler
havifio qualquer quebra de
imparciatdatío nos jurados
Quanüc reunidos oom a

do caso na 2a. Câmara Cri
minal do Tribuna! de Justiça.

A defesa ti o Flordelis
aiego^ ro dia 3 deste mês,
Qus a luiza do caso. Nearis
dos Santos Carvalho Arrie,
Uular da 3" Vara Criminai de
Niterói, tinha falado com os

A Justiça carioca riego-u
l'0;ii (2Ú) o pedido da defesa
:o ●;x-depu:ada federal Fto'-
iBi s doa Santos de Suuzs
paiíi que o julgamento fos-
;.e transfsriao da 3a Vara
Cfimn.et oe Niterói para o
Riri ;iG Janeiro. A riecisâo
litn.na'- è co desemharyntícr
Ceis^j Fcneira Filno, relator processo sobre o jiigamen-

fumoos quo tteverr attiar no

ftÇAO AVISO DE ÜCITAÇÂO

Justiça aceita denúncia contra acusados
de matar perito policial

PREGÃO ELETRÔNICO N». 30i7022-CPL-OBtE I-
Contratação de empresa para preslação ae serviço^ r
consultoria adrrJnistraliva, para atender as necessidrof
do Município de São Bento-MA. ABERTURA' Data .●7ct
radastro de propostas a partir das Q3:00 horas 1
24/05.'2022, Data para abertura de propostas e inin:'
lances a partir das 08:00 horas tio cia 02/06/2022. t ● ●
no de Sras.!ia/DF, locai rttps;/,a;otano!.com,br/ TIPi> U
LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E COMSi-i
DE EDIT/y.: O Edital e seus anexos estáo à disptiu s
dos interessados na Comissão Parmanorio de Lícit.: -.r-.
CPL. no Prédio da CPL de São Bento, de 2' a 6'' Itíua i
horário das 8:00 às 12,00h, O Ecital poderá ser cjrc,
tatio gratuífamente no portal cta iransparôncia, ou in ■
do Licitanet. os esdareomenios podarão ser reati/.; j.
através do 0maii:cpisaor>ento©hotmail.com. São Dr-
-MA, 19 de maio ti e 2022. DANIEL SACRAMENTO t -.
SANTOS Fi LHO - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ELAGUA

itsAlO AVISO DE üCITAÇAO
mKTO PREGÃO ELETRÔNICO.
«WTEX PREGÃC ELETRÔNICO N“ PE 0)2!^072

m.ssio Pôononenle de ücHaçâo Ua Pteieiíurn Mumi;.,
3ELAGUA, Eíiado do Maranhão, toma publico, para >
crr.enio dos inleressooos qua ííuá reaiiza' soD o ég'de ● ' < ●
n.® t0.520;02. Decreto Municipal n." 005.‘Z019 Lei Ccmplurnu
'ar t2ÇiC6 Le- Complementar n“ '.2Er08. Derreto ri®6 G.!” ’
becrolo Federal r\“ 10.024.'2019 a subsidiar.amenie as r ●
siçôes da Lei n,“ a.éüiVbJ e suas alterações posieuor-'-.
taçâo na modalidade Pregão Elenõnico tfci tp _
por i-.sni para 8 FORMARÃO DE REGISTRO DE PRpi..'
POSSiVcL £ FUTURA Contratação do emp>--e&a esDCd
cam o íameorner.lo de ambulènc.e para o Mumcipio dn 'i--
gua/MA. no d'a 02 de junho de 2022, as 09:01 homs 1'i t i
cte Brasil a), através do uso oe recursos da tecnolceia ü
maçâo. sile hnps:í.V*w.licitaBetagU8.ccm.br eendo pr
peto Pregoeiro dosto Prefeitura Munic pal. ri3 sala ca Co
Pormarwnte oe Lidiauac, situada na Rtia iiova, SN, um;
SELAGUA- MA. O edital e seus anaxes encanirarr-se -.1. ●"
veis na página v.-e£) do Portal de Compras Bibl.ras - Em;
mtoS‘’hwvwLlicitaBôlâgua.coiri,br. No S^OP (Sartal üo

r, ■

1,

.11 '

I
£●.

ll

fwl de Conta*
do Munlclpk) e
Esdare
e-mail:
nente d
queias i

c
da Capital.

Sruno era chefe do Serviço
üe Transjxjnes do ●' Oistrito
Nav3i e íoi osB 0 locíü usai>-
do carro oficial da Marinha.
acoi“:panhado dos outros dois
mlitaras.

do ferro vefi'.o explorado por
Louriva! e Baino. pai e flho,

d i.iir.K-e o pü: do sargento Bruno.
Lourival Ferreira de Lima.
Os qusiro são acusados peta na Av«nida Radial Oeste, na
norte do perito da Policia Praça da Baitdaira zonanexte
Civil Renato Couto de Men- do Rio de Janeirc. A denuncia

foi recetuda pele juiz AexarxJre
Abrahào, da 3* Vara Cnminei

donça. executado a tiros no
dia 13 deste més, no interior

r^ jusLça do R»o recebeu
ho.e (19) a denúncia do Mi
nistério Público estaduai na
nçâo oenal contra os sargen-
lr>s Ma.ioel ViiofSiiva Soares
e Biuno Santos ae ..ima,
0 cabo Darís Fidelis Mona

iç«
íttíff.O Pl:

O. BÉLÁGUA - MA. 20 dc maio dc 2ú2?

10 eiItrivíicni

Wlh

í/fiD/A8&Ã__..
(«ASS M1QUE1AS HENRIQUE DE MEIRELES
»tCAR COMISSÃO PERMANENTE D£ UCITAÇAÜ
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ma-i. de 2* 3 õ* no ^crii^io dái 08:00 is 13:Cü horas, orce poderá ser

vcnso.udc r jCquiridc gnitu.tnmontr, couforme «r^püoH&síôos iüaiuj. Oisalqucr

ifitormaiJo pünerá íor nstirta no enccreçn udmíi. no porta! da tfunsparprKía Sitf

https://tialsa.s ma,(50v.br , pelo teiefore ii)**991 3S4t 2197, ramal 215 ou e-mail-

vpib3lssjJ0i":ggtnal! .-om,

iCONCORRlNClÁ PUBIICA
!  05/2022

Dato/riora de Abertura
27/08/2022 - 09h00min

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

AVI50 ADIAMENTO

PREGÀO ELETRÔNICO 51/2022 SRP

....HHQr, .^6.19/ P"SíP
' Ohjeto' Contratação rte emprpsa sspecialiíada para execução do pnços tubulares

p'c^jiidos nn _MV"'.dpi/!,i;,ç,,B?js.is/'MA..Ísob ordem de serviço!.

íi'’

C Mui .tilpiú de A(a.lãnú<ú MA, aíravcs da RrcIciCura Murikjpâi Ju Açjilándía.
r>of cTuúc da Cctri'VsJa Central de ücuacâo ● CCl. representada neNte ato pelo Pregceiro.
to>n,i pdbhco ac.s intetessados 0 AOIAMENTO do PregíHo Eletrônico 11" 031/2022, do tipo
nirnor preço lanr rirml, lericvt por ob|nli> o rogistro de preços visando ovcnlua'
●:oritrataç3o de nessoaisj lundicals} psra fornecimento de gêneros alímenticos perecíveis e
-'40 perccivCiS dir imerossc desta aditilmstraçSo, a pual scna realicada no dta 30 cic iruio

v022, as C9'00b'. VO!'VO; N5o ouoúcaçâo rio Aviso dt çlcItaçSo no Jornal de Grande
C'cuiação. (ate n probiemss de ccmunicaçSo (unto ao órgSo, a lealijaçâo da presente
cit,<ç,5o vr-f.i no di.i OS 00 lurthe «O 2022 às OSOOhr inove) horas, EstIarcsmwitos

.irJic;ór2ls na saia da Ccmissâo Centrai da licitítçàc lor.aiirada na Prefeitura Murticlpi! de

.'sÇjilindü, inu3d£ na Av. Santa Ui*'>a. s/n®, Parguo das Nações, Cep 65.930-000. Açaiíándía
iMA} rw pelo etnail ItcitacaoíSacsiianDia.mn.gov.ttf.

3«lsas - MA, 20 de maio do 2(122.
ANA MARIA CABRAL lirfiNARÔfS

Presidente da CPI

RHEFEiTURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

AVISO
CONCORRÊNCIA N< 3/2022AÇdilâmJui.WA, 19 do mmo do 2022.

FRFDFRIKO AUGUSTO CARVAIHO HOLANDA
Prcuceiio

AVISO OE adiudicaçAq E homologaçAo
TOMAI2A Oe PREÇOS N* 1/2022

Processo rt» 40/2022.
Ob|cto: Contratação oe strapresa e$p«cwli;ada para prusuçic de seiviços de

pavimentaçSo asfi.ilca no Município de Barao de Gra)su-MA.A CcmtjsSo Permaneme de
ücitaçit' sa Pa>?en'jrs Municipal cu Baráo do Grajaú/MA, tornam público que d eniprusa
venceOorsi d» iicnaçjo, Cortcorrèricia n» U3/7022. foi; CONSTRUTORA CARIXlSiJ EtRFÜ,
CNP) n® US.TSS./lS.-WKll-T.Tcom 0 valor nú ordem de RS 8,475.506,48 {Oito milhões e
tpi.iifocfímüs e aelenta e enco .nil e quinhentos  e s**is reais e quarenta e uiít»
centavos).

Q SectetAnc Municipal de lofraectrulura e Urbanismo da Prefeitura Municipal
da íLviilàndi.i. luj uso da uwnoerPncia que llie cunfere o art do Decreto Municipal n*
15S/2ÜÍ9, Jiteiado De>c Oececo Municipal 309/2039. coftsíaerando 0 inteiro teor do
(iror.ovsr> admmistrat.vo n® 7710,'202l, que originou 3 Tomada de Preços n’ COl/2022, cujo
objeto e a coniraiaçác de pesica ($} jurídica |s) quaMksda para construção de 03 Itrès)
bortats iDort.cos) de entraca na sede 00 Murticipio rte Açailândía/MA, de iritsresse da
Secretaria MunlfLVil do ■●'fraestrutura e Lírbanismo, nesolve ípôn parecer juridoo,
ADiubiCAÇiO f HCMOiOGAR o retendo certame, cue teve como VENCfDOHA s entpreca
StrtVCOfV cMPHEENDi.MENTOS EIREü - ínserta no CNPJ; 23.579.26S/Q001-25, pQf estar
rnnirrrrrisi a lei. que apresenrou .1 seguinte proposta: 5ERVCDN ÚMPRCCNOIMENTOS EIRCU

● CNP|: 23.579.268/ÍXW1-2S Vaior twal: RS 718.300,50 (setecerttos e dejoito mil, treienios
riMis o cioqupntii f-*’iiivos). SKrirtaha Munkr.pal de loíraestrutjfa e Uibanlsmo do
Prefelturj .Municipal de Aceilándia, Fstaoo do .Maranhão, e-m IS de maio de 7022.

Barào dv Crsiaü ● MA. 17 de msio de 202.7.
EDELSON CARLOS VA2 DA SILVA

Ptüsícsnte aa CPL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 3/2022

Processo n» 40/2022- AMPARO LEGAL : Lei n* S,6S6,'93 e suas alterações posteriores.
Chlrttn: CcntratsçSo do cmprr.sa especlsiiraòa pata (vcstaçin Se serviços dp

pó/i.mertaçáo asfultica no Município de Barão de Graiaú-.MA.PRAZO DO CONTRATO ; üõ
isoisívneses, coiii inído a parfr da assinauira do cotxtrato. VALOR tqtal : R$ B.J^S.SOé.AS
joito milhões e quatrocentos e vetenu e cinco mil  e quinhentos e se s reais e quarenta e
oitn uentauiis) íXuaçSc .OtçamencinaiProoosta N* 052052,r2ülS/ Ministério Oo
0oscrw«v>mPf>tr> Retjional Companlim De Dt-senv Do Va*c üo São F’-jnf;sco.02 Podi-r
íxpcutivp.íQ - Secretitria Municipal De Intraestrutura i Kabüaçáo.OC ● Seweiaria Municipal
Ou líifrjitsiruiura £ Habitação lS.7g2,O0S2,3037.0000 - Pavimentação é Pecuperaçlc Dc
VIasUrb. 44,90 51 - Coras t Instalações .FONIt DL HtCURSO ■ 0-3 24 ● THANSFtraNOA Dl
CONVENiOS UA UNIÃO - OUTROSA ComissJo Perma.nente de Lcilacâo. no uso do suas
atribuiçtVes legais que lhe sEu uunferidas, resolvem aoiudicar 0 objero ac'ma esixKifitado
em nome da emprese CONSTRUTORA CARDOSO EIRFíl, CNPJ n» (13.785'/IS/D-Tiri.
73.E.r>caiiv.nhstnos 0 presente processo ao Gabircte do Secretário Wunicipa' oc
AriministraçSn para q,je t; aio seja ratificado e homologado.

BarSt' da Grajaú. 19 de tn.iio d« 2022
EDEISON CARLOS VA7 OA SILVA

Presidente da CPL

Aç.tiiândia-Ain, 19 on msio de 2022
ADRIANO OLIVEIRA CE SOUSA

Sacretãriu Municpal d« Irsfroestrutura o Urbanismo

PREFEiTURA MUNICIPAL DE BACABSiRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 9.J2022

A SecrflUr.a Municipal de Administração c riancjamenio Torna PúDiica A
hnmnlrtgaçao do Pregão tlc-trónko tm SRP N* 009/2072 Objeta, registra de preços par*
"verii-i.il ciititraiaçdo qe empresa especcilitada em iocsçftc d« software com licença de uso
poia ccniaLilidudc, t>stcnvj intagnido de arrecuclaçãc e purtdl da trunsparència para
arpfHltM o inuriicioio de Bac.ibeira ● MA. Homologar 0 oi>(«to da líciWf.lo .10 seguinre
?tOOO.-ieni.': ADtR SEHViÇCS D£ INFORMATIOV LTDS. msenta rxí C.N.P.J N®
1 r 122..1J-Í/0DO1-3A, rros itens 1, 2 « 3, no valor total de RS 6-1.500,oo (sessenta e quatro
n- ●: qjtnhe-.tos le.iis)

Sacabeíi'4 ● MA, 19 de mato dí 7ü2?
SULVMlTA NUNES CARVALHO

●Seiretàrlii Municipal de Administração e flanejarnento

PREFEiTURA MUNICIPAL DE BACURI

AVISO OE homologaçAo
rOMAOA OE PREÇOS N* 2/2022/CPl/PMB

GiSELi RODRIGUES DAS CHAGAS
Membro da CPl

ADALBERTO OE AZEVEOO CARVALHO
Membro ri s CPL

AVSIO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 3/2022-CPl

Proí f-siv» /Ldniinistrativo nS 009/2022, Tomaria ri ii Preçoi n* 002/2022/CPU'PMB.
Objelo: Contratação de empresa especialiíída para prestação de .smviços de

.vi«qi;aç2o das estradas vtirvjis no Município de flacun/MA, peo sistema dc
«.-inpuiruda (5or preço rfcbai HOMOLOGO 0 procedimento líotatôrio na moaslidade
lOVADA OE rRECQS N.® 02/2022/CnL/PMB, pars que a Adiuüicaçáo em fa-/or da empresa'
lüUTAC COMERCIO E SERVIÇOS FIREll. inscrita sob <1 CNPJ n» 32,241.345/00017.3.
inpHteiitaoa neste ato peio socic pioor«T»rlo o Sr. fi obson Ralvard de Jesus fcrnaiides,
Doriúcot do CPF n® CCS.214.033-25, apresensou proposta de menor preços global,
tontofire segue: lote 1 RS 1.385 íaT.iOlHum n-.iitián, tretentos e oitenta o cinco mil
irvSenloS < quatefila «r sete 'eais e dst centav.stj, e cOte h. RS 1.395.308.:>J(Hum milhSo.
tfcVfctilos <! riovema c cirtco mil, treic-moi e oito reab v ciitqutrita e sete centavos),
wtfa.-enfln <jn gipíial ce RS 2.78L'6&S,h7(D3is milhões, setecentos e olCem» mil,
.c-v.crnos c cinaupiit-t ,7 om» reais c sessenta  e sete conlavosj. para que produto seus
uhAtm, leg.i-s

Processo N® 40/2022 - OLseto: Contratação de empresa esuecialirada para prestação rte
serviços dc pavimentação asfiiltíca rus Município dti ÜHrSo de Graiag-MA.EMPRESA;
CONSTRUTORA CAR0050 fiRfcU, CNPJ n» 03.78.5.719/0001-73 VALOR TOTAL; RS
a.475.506,48 <o«tQ m.lhõüs o quatrocentos e setenta c onco mil u quinhemos e scis reais
e quarenta e cíIiü rem.avas) "Homologo 0 julgamento refe-ente ao objeto em epigta®e
coisfcrme <\diuditaç3u <ia Comssâo Permar>ente de Ikilaçâo e autarito £ nespese'.

Barlc de Grajaú. 19 da maio dn 2022.
PAULO SÊftGIÜ NASCiMENTO RARfiOS
Secretário Municipal de Admtnlstraçso

PREFEiTURA MUNICIPAL DF. BARRA DO CORDA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Bsicuri.r«tA. 9 de iVaíu dr; 2022
JOSÉ KOSENOO DE SANTANA

Sc-creiírio Municipal dc Adtiimjstraçao dc Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

Protesse Admimstrair.-f) n® 75/2022 - Barra do Corda/MA.
No Cdntrsic n? 99-2022, PregJo Eletrônico 07/2022. ouíucadn no Üiá-io OfiCiai

dn União do dia 05 de abril rie 2022. seçSo 03, pagma 233, onde se )g RS 253,900,(X)
IDuientos e M-ssu-na e Irõs mil e "ovecentos reaisi. Lê-se: RS 263,900,04 (Ducentos c
sessenta e ttés míi e novecentos reais s quatro centavos)

EJÇTRATO OE CONTRATO
Barra dc Corda (MA), 20 de mato se 2022

MAStA EDILMA FERREIRA MIRANDA
Senreiirís Munícip.ií dc IH.-mejementC'. orçdirvcnto t; gesf-Ti;

"PREFEiTURA MUNiCiPAL DE BELÁGUA

AVISO OE IIOTAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO N» PE 12/2022

RESENHA -TO CONTRATO N® 489/2022 - SEDES. Referente ,ao Pregão Eletrônico N‘
10/2(122. PARTES: Secrciârtj Mutiicipál rie Oaserwülvimento Social, Trabalho e Einpreeo
e  ,1 e.-npresâ M7 TECIDOS E ACEsSíRIOS LTDA EPP. insclta no CNPj sob o n*
12.383.275/(1001-30. OBJETO; O objeto do ofesente Termo de Contrato « a confratucãn
de empresa para fornecimento do «ds oe cruovaia parj recém-noscidc, para
●atocidi.mento .10 púbico «tvc uos Programas Sociais, gerenciados puhi Secretana

ip,)! cc Cesenvo viincnio Soci.V, Trabalho c £n'P'Ogo do murácipio dc Üalsas
Vrfi,infi4:>. 1 f».ti>'rtii- i's|w< iJúijçOes e qu.Til;ilatr.
krlor/nria. anovo rio tpital ViGÍNCIA O piiisunte contrato iniciar-ve-á na dat.s dfi sua
.vsvnaiu a e tnra vigentia até 31 de deiembro oe 2022. PHLÇO; O valor Po presente
leimo tln Contiato e oe RS 10.292,88 (dw mii. outentos e noventa e dois tasís e
o-lenta e oite centavos;. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: U8.244.C1819.2-036.3.3 90 52.(X).íX!
DO FORO: Comv.'ca de B.Hias, E.Uacto do Maranhia DATA DA ASSINATURA; 20 de maio
dv 2022. ASSINATURAS: Magda ternanda Aridraue 2oltis(Cunlratante> e Mariu uo
Cai.Tio .Mjrnnão SolomãoíCunirütnaa),

'tprmei dc|■slul><;lce;oou A ComissSo Pcrniarsunie ct Ucilaç-to li.i Prcfeiluia Wunicipiil do BEUAGlvA, r.íUtto
do Mnraiitiãn, torna púSIlco, para conherirnentodosinteressados que farareaatar. tnbaègioe
da Lfi n.'^ JÜ..52Ü/02, Decreti: Muiiitinal n.C 005/2019 Lri (iyiiplementai 123,'06, Lm
Complementar n“ 128/08, Oecieip h*8 538/15. Decrete Federal n' 10.024/2019 e
iuhsiaínriâmentft as disposições da lei n,* 6.666/93 e suas alterações posteriores, Ikifação na
modalidade Pregão EloctõniCQ, do tipo menor preço, por iicin, para a fÜRMAÇAO DE REGíSTRO
DE PREÇO E POSSiWK E FUTURA Contratação de empresBespecísIltada para 0 fornecimento eJe
anibulãmiia para o Município de Belõguj/MA, np dia C2 lic junho de 2022, ãs 09:02 honis
jhpráno de Brasília), através eso uso de recursos da tecnologia da 'mfoiirvação. s te
h!tp5;//w\vw.tkitaBa!agu4.com.br, sendo presicSd» pelo Pregoeifo desta Preíaitura Municipal,
isa saiu ri a Comissão f^rmanente cie UcitaçÃo. situaoa na Rua nova. SN. Cemro, QElAOUA MA.
O caiMlc; seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web Oo forcai de Cotretr.
● Enderoço: htuj5;//www.licitaBdagua.com,br. No SACOP jPortal do Tnbunal tíe

as PúhUcas
Contqs OO

estado Maran.nloj. portsl da transparência do Murilcipio e rut sala da ComissioHermanente de
"Licriação. Esclarecimentos adicíoiiais aiiâvés do onoereço eleirõrtwc, cmaíl:
ctsipmblg@)gmaiT.com 00 na saia da Contíssio Permanente de Licitação. BELÁGUA ● WA. 20 de
mutu de 2022. MiQueiís Honnqun de Meireles - Progoeiro

geiáguj A* -y X

Comis ter

AVISO CE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA M? 5/2022

A Comissào Peritia.nenle de ücitüçSo - CPL. do Município de Salsas - M7>.
●ivisu uos interessados que roalicará ra sede da Prefeitura Municipal siiuaou na Praça
PtiietsPf Josii Reftc. Lli, Centro, C. £. P.; GS.BCG-OOO. Balsas MA, bcilaçío PúbL:.»
●'.I nsodaiiriade jLaí»u tí scriminudu nu (arrua da lei Federai ní 8666/93 e suas
alterações ooster,orea, e Le- Complementar nO 123/2006, e dc-m»'s normas pertinentes
,1 espera;. O Edriui e seus Aneicus csiao a disposiçáu dos Interessados nu enderuço

1^ ICP245^  '"t p-tmççtr *í*:'dr(4Í-)
j:p u co<b«s> OVM2Ci2<M2Tan.US

ik»t‘ »W tHit
gug irstltA.! «

-i* y ?0C 7 ^
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Spts
Prefeitura Municipaí de Belágua

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N'’PE 012/2022

F!s.
Rub.

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Esci.;

Intervalo Lances:

Objeto:

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA

Às 09:01 horas do dia 02/06/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficiai deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo decreto n° XXX/2020 de 06 de abril de 2020 em atendimento às
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n“ 10.024, de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo n® 02050900/22/SEMUS, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n® PE 012/2022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para ciassificaçâo dos licitantes relativamente aos iances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do editai, bem como iodos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo iicitaíório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (arí. 7 inciso XXXIll, da CF).

PREFEITURA

Aberto Número do Processo 02050900/22/SEMUS

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo dejPregão:

Data Fim Propostas: 02/06/2022 09:00:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Valor Unitário

02/06/2022 09:01:00 Por liem

30/05/2022 09:00:00

500,0000

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE ̂  DECLARAR^ ME/EPP

PM i^U\Gü
PROC;
PAG:
A$S;
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N” PE 012/2022

WJ- - ^ ,mxLOTES/ITÈNS m.)■. i' r- >■●=R ■ -o^

ADJUDICADOSituação:

AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM, Ambulância - tipo C, SEMI - UTI, furgão, com no mínimo

001

Descrição:
Quantidade: 2
Valor: 560.000,00

Vencedor PG AGUIAR VIEIRA 275.000,00Valor:27.967.465/0001-72

PROPOSTAS INICIAIS ti ^ ;fe*'■ . V.*● -"1
'●V

Valor Total SituaçãoValor Unitário Data/Hora RegistroEmpresa

01/06/2022 10:20:18 CLASSIFICADA560000.0000280000.0000PG AGUIAR VIEIRA
Fabricante/Marca, RENAULT MASTER L2H2

02/06/2022 08:28:37 CLASSIFICADA640000.0000BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI 320000.0000
Fabricanie/Marca: RENAULT /MASTER L2H2

01/06/2022 16:14:32 CLASSIFICADA805200.0000DUVEL DISTRIBUIDORA DE
Fabricanie/Marca: iVECO

402600.0000

Valor

*3*.X
CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 PG AGUIAR VIEIRA

:4aiti^ A-'/;' '.A.

Situação

ADJUDICADO 275000.0000

278000.0000CLASSIFICADO2 BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI

3 DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS
'f“' 'i -ía'

DISI^UTA

402600.0000CLASSIFICADO
í  --

●● ..
Data/Hora Lance

02/06/2022 09:34:59

02/06/2022 09:20:24

02/06/2022 09:20:14

02/06/2022 09:18:42

02/06/2022 09:17:45

02/06/2022 09:16:09

02/06/2022 09:16:09

% i'-' '-:A

EmpresaValor

PG AGUIAR VIEIRA

PG AGUIAR VIEIRA

BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI

PG AGUIAR VIEIRA

275000.0000

277000.0000

278000.0000

278500,0000

PG AGUIAR VIEIRA

PG AGUIAR VIEIRA

BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI

DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS

279000.0000

280000.0000

320000.0000

402600.000002/06/2022 09:16:09

PM SELAGUA
PROC;
PAG;
ASS; rr
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ZFIs.

Aía de Realização do Pregão Eletrônico

N° PE 012/2022

MENSAGEhfô

Data/Hora

,L. áfí--t.i
ÍT.-'

Item Mensagem
'  -u

Origem

02/06 09:01 Sistema Sessão pública aberta'

02/06 09:01 Pregoeiro Bom dia SenhtH-es, vamos analisar as propostas inídais e em seguida iniciaremos a fase de lances

02/06 09:15 Pregoeiro senhores fiquem atentos

02/06 09:15 Pregoeiro vamos da início a fase de lances

Disputa do lote/ltem 001 - AMBULANCIA SEMI UTI - OKM. Ambi^ância - tipo C. SEMI - UTI,
furgão, com no mirrim... aberta' O fornecedor pode checar as propostas dasstfrcadas e o motivo da
desdassíficaçáo das propostas no botão 'Propostas Inidas* de cada Lole/Item.
O lote/item n° 001 - AMBULANCíA SEMI UTÍ - OKM, Ambulância - tipo C, SEM! - UTI, furgão, com
no mínim... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lota/itam n“ 001 - AMBULÂNCIA SEMI UTI  -OKM. Ambulância - tipo C. SEMI - UTi,
fuigâo, com río minim... encerrada!
O arrematante do item/!ote n' 001 - AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM, Ambulância - tipo C, SEMI -
UTI. furgão, com no mínim... foi o fomeoedor com valor RS 277.000,0000!
Fase de disputa encerrada. Agora está dlsponivei no box de documentos abaixo a docum^taçáo
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.
Aberta a negodaçâo do item 001 - AMBULÂNCIA SEM! UT! - OKM, Ambulância - tipo C. SEMI -
UTI, furgão, com no minim...!
O licitante PG AGUIAR VIEIRA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001 -
AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM, Ambulânda - tipo C. SEMI - UTI, furgão, com no mínim,,. no tocai
de envio de lances!

Senhor ücttantes soUatamos negodaçâo

02/06 09:16 Sistema 001

02/06 09:26 Sistema 001

02/06 09:28 Sistema 001

02/06 09:28 Sistema 001

02/06 09:28 Sistema

02A36 09:30 Sistema 001

02/06 09:30 Sistema 001

MIQUEIAS
HENRIQUE DE

02/06 09:31

O Fornecedor PG AGUIW? VIEIRA pode enviar mensagens.Sistema02/06 09:33

txsm dia. cnegamos no nosso menor preço. R$ 275.iX)0,00PGAGUIWR VIEIRA02/06 09:35

MIQUEIAS
HENRIQUE DE senhor licitante veja se tem possibilidade de baixar um pouco mais02/06 09:37

infelizmente. devido a alta no mercado automobitistíco, não temos como baixar miais que isso.

solicitamos o envio da proposta adequada no prazo de 02 (duas) horas sob pena de
desclass-Ticação
O Pregoeiro solicitou o envio da documentos do fornecedor PG AGUIAR VIEIRA. Documento:
solicitamos o envio da proposta adequada no prazo de 02 (duas) horas sob pena de
desclassificação. Agora o fornecedor pode dicar no botão ENVIAR WRQUiVOS na ârea da
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquNo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .Z!P. Data Limite para o envio: 02/06/2022 11:50;00

Documento enviado pelo fornecedor PG AGUlWí VIEIRA!

estamos fazendo a analise da proposta vencedora juníamente com os dooimentos de habilitação

PG AGUIAR VIEIRA02/06 09:40

MIQUEIAS
HENRIQUE DE

02/06 09:45

Sistema02/06 09:46

Sstema02/06 09:49

MIQUEIAS
HENRIQUE DE02/06 09:52

O Fornecedor PG AGUIAR VlEtRA não pode enviar mensagens.

Após analisadas a proposta vencedora e oocumentos de habilitação o pregoeiro juntamente com
equipe de apoio deddiram pela aceitabilidade das mesmas. O preços ofertados são de total

responsabilidade da iicitanle vencedora que irar sofrer as sanções previstas em lei caso não
execute o objeto conforme proposta vencedora a condições do ato convocatório

a iicitante será declarada vencedora, e o prazo intenção de recurso será aberto

Fase de negociação do Lote/ttem n* 001 - AJi4BULÂNClA SEMI UTI - OKM. Ambulância - tipo C,
SEMI - UTI. furgão, com no mínim... sn®rrada.
O fornecedor PG AGUIAR VIEIRA foi oeclarado VENCEDOR do Lote/ltem n* 001 - AMBULÂNCIA
SEMI UTi-QKM, Ambulânda - tipo C, SEMI - UTI, furgão, com no minim....

Fica aberto prazo de intenção de recxirso até às 02/06/2022 11:07:24

após fndado o prazo para intenção de recureo, sem que houvesse registre, o pregoeiro irá
adjudicara licitante vencedora a encaminhará o autos do processo a autoridade oompietente para
da continu dade
O Lote.'ltem n' 001 - AMBULÂNCIA SEMI UTI - (KM. Ambulância - tipo C, SEMI - UTI. furgão, com
no minim... foi ADJUDICADO,

agradeço a participação de todos até s próxima

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

sua

Sistema02/06 09:52

MIQUEIAS
HENRIQUE DE02/06 10:36

MIQUEIAS
HENRIQUE DE02/06 10:36

001Sistema02/06 10:37

001Sistema02me 10:37

001Sistema

MIQUEIAS
HENRIQUE DE

02/06 10:37

02/06 11:13

001Sistema02/06 11:14

MIQUEIAS
HENRIQUE DE02/C« 11:14

Sistema02/0611:15

R.M
PROC;
PAG;
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N“ PE 012/2022

tPROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIREL BR COMERCIO DE VEÍCULOS 29.228.039/0001-42

Contato; JOSE CASTELO (86)999526363 licitacaobfv@hotmail.com

DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS DUVEL - CAMINHÕES MARANHAO 41.626.169/0007-24

Contato: CARLOS WILSON ROLIM DE (98)988631016 car!oswi!^n@duvel.com.br

27.967.465/0001-72PG AGUIAR VIEIRA Emporio Empreendimentos

licita.para@outlook.a)m(91)993729319Contato; Vilza silva

MIQUEIAS HENRIQUE DE MEIRELES/Pregoeiro

Ketihey Albuquerque Aguiar Saminez/‘Equipe de Apoio

Leomacia Rodrigues Martins/Equipe de Apoio

©

P.ÍW BELAü
PROC: ?£^
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PROPOSTA DE PREÇO REALIIMHADA

DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: P G AGUIAR VIEIRA  / NOME FANTASIA: EMPORIO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 27.967.465/0001-72/ I.ESTADUAL N2 125307918  / SEDE: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA 65309-899, SANTA

INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: licíta.paraOoutloQk.com

rMA
L 2022

BURITI

Proc.nj[Q
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA6UA - MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2022-SRP

Data de abertura: 02/06/2022 ás 10:00h

Objetivo: REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

MUNICÍPIO DE 8ELÂGUA/MA.

Fls.
Rub. I

ISULANCiA PARA O

Presados Senhores:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente à Licitação em epígrafe.
MARCA/ V.UNIT V.TOTALUND QTESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOSITEM

MODELO/

PROCEDÊNCIA

AMBULÂNCIA SEMI UTI - OKM, Ambulância - tipo C. SEMI - UTl,

furgão, com no mínimo 10 mt3, carroceria em aço original de

fábrica, longo, de teto alto, com porta lateral deslizante e

portas traseiras. DIMENSÕES; ● Comprimento mínimo  = 5.500
mm ● Distância entre eixos mínimo = 3.600mm ● Comprimento

salão de atendimento mínimo = 3.700 mm ● Largura interna

mínimo = 1.700 mm ● Largura externa = 2.000 mm (sem o

retrovisor}. MOTOR ● Combustível = Diesel ● Potência mínimo
= 160 cv ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: Capacidade

R$ 550.000,00

(Quinhentos e

cinquenta mil reais)

R$ 275.000,00

(duzentos e

setenta e cinco

mil reais)

RENAULT

MASTER L2H2

2022/2022

BRASILEIRA

UND 0201

mínimo = 70 litros; DIREÇÃO - Hidráulica ou Elétrica. AR
CONDICIONADO - acionamento mecânico por meio de polias,

com capacidade para refrigerar os compartimentos do veículo

(a cabine e o baú), deverão ser originais de fábrica;

TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma marcha à ré;

TRAÇÃO - traseira e controle de tração, Característica da
OKM;transformação: 001 AMBULANCIA SEMI UTl

Ambulância - tipoC, SEMI - UTl, furgão, com no mínimo lOmtB,

carroceria em aço original de fábrica, longo, de teto alto, com

porta lateral deslizante e portas traseiras. DIMENSÕES: ●

Comprimento mínimo = 5.500 mm ● Distância entre eixos
mínimo = 3.600mm ● Comprimento salão de atendimento

mínimo = 3.700 mm ● Largura interna mínimo = 1.700 mm ●

Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor). MOTOR ●
Combustível

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL; Capacidade mínimo = 70

litros; DIREÇÃO - Hidráulica ou Elétrica. AR CONDICIONADO -
acionamento mecânico por meio de polias, com capacidade

para refrigerar os compartimentos do veículo (a cabine e o

baú), deverão ser originais de fábrica; TRANSMISSÃO - 6 (seis)
marchas a frente e uma marcha a ré; TRAÇÃO - traseira e

controle de tração Característica da transformação: ü

Isolamento termo - acústico, em isopor; ü Revestimento; ü Piso

em compensado naval de 15 mm com revestimento vinilico; ü

Janela de comunicação; ü Cabos, anti chama, conforme norma
da ABNT; ü Painel elétrico com 04 (quatro), tomadas IIOV ou

220v, 02 (duas) tomadas de 12 voits; ü Tomada externa com
cabo de extensão de 20 (Vinte) metros ü Inversor de corrente
de 1000; ü Carregador de Batería 1,5 A/h; ü Chave Geral; ü
Batería Auxiliar lOOA; 01 UN Mercedes - Sprinter  ü Iluminação

interna composta por 06 (seis) luminárias de dupla intensidade

em !ed e 02 (duas) luzes tipo dicroica com foco dirigido sobre a
maca; ü Ventilador e exaustor, no teto do veículo; ü Sinalizador

na cor vermelha e sirene eletrônica com 06 (seis) tons distintos

e megafone; ü Sinalização externa sequencial composta por 03
(três) lanternas na lateral direita, 03 (três) lanternas na lateral

esquerda, nas cores brancas e Vermelhas em LED; ü Farol de

embarque instalado sobre as portas traseiras; ü Sirene de ré; ü

Diesel ● Potência mínimo 160 cv

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8

TELEFONE (91) 9993729319 EMAIL: licita.para{a)outlook.com

END.: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA CEP: 65309-899 - SANTA INÊS-MA
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Armano e oaicao proouziaos em compensaoo oe ismm e
revestido formica branca, sendo uma armário lateral com

portas em acrílico, um balcão para equipamentos,

compartimento para guardar o cilindros e pranchas; u 01 banco

tipo bau com 3 lugares com acentos individuais na cor a2ul e

cintos de segurança abdominal; ü Banco para atendente

médico. Instalado na cabeceira da maca com base giratória,

apoio de cabeça estofados em courvin de alta resistência na cor

azul escuro e cinto de segurança abdominal; ü 01 Maca retrátil
de 1,85 confeccionada em estrutura de alumínio com

colchonete em espuma; ü 01 {um) Balaústre tubular instalado

longitudinalmente no teto; ü 01 (um) Suporte de Soro e Plasma,
a ser instalado no balaústre; ü 01 (um) Suporte para cilindro de

oxigênio instalado no compartimento do armário latoral

esquerdo, com cintas em poliéster e catraca ajustável; ü 01

(um) Painel em Fibra; ü 01 (uma) Régua Tripla; ü 01 (um)

Cilindro de 15L; ü Janela padrão ambulância com película

branca nos vidros, instalada na porta lateral deslizante, ü

Vidros fixos, padrão ambulância, com película branca, j

instalados nas portas traseiras; [

T T

buritjc i-MA
Proc 2022nFIs,
Rub.

VALOR TOTAL: R$ 550.000,00 {Quinherttos e cinquenta mil reais) RS 550.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo será conforme anexo I, a cortar do recebimento do documento dc confirmação de compra pelo Setor

de Compras (VIA NOTA DE EMPENHO)
- Declaramos total concordância com os termos deste Editai e que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,

insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e derrais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital c seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título.

- Declaramos que o prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técnica e

garantia de fábrica dentro do estado do Maranhão.

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais mdicaaos pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do

Termo de Referência -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei.
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL A/6: 0613-0 C/C: 70.888-7

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG. CPF, Endereço)

NOME: Paulo Gutemberg Aguiar Vieira/ RG: 03021474200S5/ CPF: 043.178.463-90/ ENDEREÇO: Rua 2 irmãos, N- 238, Bairro Aeroporto, Santa Inês-MA

/  '■ , tSanta Inês - MA, 02 de junho de 2022.
 ̂

VIL2A WARIA CRUZ DA SILVA
CPR 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL
PG AGUIAR VIEIRA &CIA LTDA

CNPJ: 27.967.465/0001-72

P G AGUIAR VIEIRA - CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE; 12.530791-8
TELEFONE (91) 9993729319 EMAIL; licita.para@outlook.com

END.; RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA CEP: 65309-899 - SANTA INÊS-MA



ESTADO DO MARAMJAO

PREFErri R V \U NICIPAL DE BEÍ AGUA/MA
REA NOV A, S/-N -- CEM HO - CEP: 65.535-OÍKI
CVPJ N" 0L6!2.545/0(mi-ll

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMNISTRATIVO; 02050900/22/SEMÜS
PREGÃO ELETRÔNICO; 012/2022

OBJETO; FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL  E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA

Após análise do inteiro teor des autos a Prefeitura Municipal de Belágua/MA, por intermédio da
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 4°, Inciso XX da lei federai
10.520/2002, tendo em vista o resuiíado apresentado no processo ücitatório acima identificado, adjudica o
objeto acima às seguintes licitantes;

Licitante Vencedora: P G AGUIAR VIEIRA - ME

CNPJ 27.967.465/0001-72

Itens adjudicados;

ITEMi  DESCRIÇÃO DO VEICULO

AMBULÂNCIA SEMI ÜTI-OKM, Ambulância - tipo ^

C, SEMI - UTI, furgiO/ com no mínimo 10 mt3,

carroceria em aço originai de fábrica, longo, de

teto alto, com porta lateral deslizante e portas i

; traseiras.

I DIMENSÕES:

Comprimento mínimo = 5.500 mm

● Distância entre eixos mínimo = S.ôOOmm

: ● Comprimento salão de atendimento mínimo
: 3.700 mm

● Largura interna mínimo = 1.700 mm

* Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor). 1
MOTOR

● Combustível = Diesel |

I

í

; ●

X

- Potência mínimo == 160 cv ABASTECIMENTO DE ;
COMBUSTÍVEL:

Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO -
Hidráulica ou Elétrica.

AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por

meio de polias, com capacidade para refrigerar os

compartimentos do veículo (a cabine e o baú),

deverão ser originais de fábrica;

TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma

I marcha à ré; TRAÇÃO -- traseira e controle de
I tração. Característica da Uansformaçào:

i 001 AMBULÂNCIA SEMI UTI-OKM; ^

;  QUANT UNID P. UNIT P. TOTAL

I

2 UNID 550.000,001
275.000,00

i

; Ambulância - tipo C, SEMI - UTI, furgão, com no
I mínimo 10 mt3, carroceria em aço original de

fábrica, longo, de teto alto, com porta lateral

deslizante e portas traseiras.
DIMENSÕES;

* Comprimento mínimo = 5.500 mm
Ff. M
PáQC._PJl Í1
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ASS



B
Proc.
Fis.

ESiTADO DO maranhão

PREFKH l:R\ MííNK IPAL DF BELAGFA/MA
RUA NOVA. S/N - CKN 1 RO - CEP: 65.535-000
CNF.) N'' 0!.ól2.545/(jn0l-n

Rub.

● Distância entre eixos mínimo = 3.600mm

● Comprimento salão de atendimento mínimo =

3.700 mm

● Largura interna mínimo = 1.700 mm

● Largura externa = 2.000 mm {sem o retrovisor),
MOTOR

● Combustível = Diesel

● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL;

Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO -
Hidráulica ou Elétrica.

AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por

meio de poüas, com capacidade para refrigerar os

compartimentos do veiculo (a cabine e o baú),

deverão ser originais de fábrica;

TRANSMISSÃO-6 (seis) marchas à frente e uma

marcha à ré; TRAÇÃO - traseira e controle de

tração

1

1

1 Característica da transformação:

i ü Isolamento termo - acústico, em isopor;

; ü Revestimento;

I ü Piso em compensado naval de 15 mm com

I revestimento vinilico;
i ü Janela de comunicação;

j ii Cabos, anti chama, conforme norma da ABNT;

; ü Painel elétrico com 04 (quatro), tomadas IIOV

j ou 220v, 02 (duas) tomadas de 12 volts;
; ü Tomada externa com cabo de extensão de 20

: (Vinte) metros;

I ü inversor de corrente de 1000;
ü Carregador de Bateria 1,5 A/h;

ü Chave Geral;

ü Batería Auxiliar lOOA; 01 UN Mercedes -

Sprinter

I

I

1

ü Iluminação interna composta por 06 (seis) |

luminárias de dupla intensidade em ied e 02

(duas) luzes tipo dicroica com foco dirigido sobre a ;
: maca;

j ü Ventilador e exaustor, no teto do veículo;
, ü Sinaüzador na cor vermelha e sirene eletrônica ;

‘ com 06 (seis) tons distintos e megafone;

I ü Sinalização externa sequencial composta por 03 i
; (três) lanternas na lateral direita, 03 (três)

lanternas na lateral esquerda, nas cores brancas  e I

Vermelhas em LED;

ü Farol de embarque instalado sobre as portas

traseiras;
I

I

I
I

JJ
/?lr>. M.1

t
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ü Sirene de ré;

ü Armário e balcão produzidos em compensado de |

15mm e revestido formica branca, sendo uma ‘

armário lateral com portas em acrílico, um balcao ,

para equipamentos, compartimento para guardar i

o cilindros e pranchas; |

ü 01 banco tipo bau com 3 lugares com acentos

individuais na cor azul e cintos de segurança |

abdominal; >

j ü Banco para atendente médico, instalado na ;

cabeceira da maca com base giratória, apoio de ;

cabeça estofados em courvin de alta resistência na i

cor azul escuro e cinto de segurança abdominal; j

ü 01 Maca retrátil de 1,85 confeccionada em I

estrutura de alumínio com colchonete em ^

espuma;

ü 01 fum) Balaústre tubular instalado |

longitudinalmente noteto;

ü 01 (um) Suporte de Soro e Plasma, a ser

instalado no balaústre;

ü 01 (um) Suporte para cilindro de oxigênio ;

instalado no compartimento do armário lateral

' esquerdo, com cintas em poliéster e catraca

' ajustáve!;

, ü 01 (um) Painel em Fibra;

: ü 01 (uma) Régua Tripla;

: ü 01 (um) Cilindro de 15L;

] ü Janela padrão ambulância com película branca

nos vidros, instalada na porta lateral deslizante; I

ü Vidros fixos, padrão ambulância, com película i

branca, instalados nas portas traseiras;
●  1

550.000,00 jVALOR TOTAL

Valor Total Adjudicado: R$ 550.000,00 (quinhentos  e cinquenta mil reais)

Os itens acima foram adjudicados em conformidade com o que preceitua o artigo 43 incisos IV da
lei federal 8.^6 de 21 de junho de 1993 e alterações, embasados em valores praticados no mercado conforme
pesquisas de preços anexas aos autos do processo iiciíatófio em epígrafe.

Encaminham-se os autos do processo adjudicado à autoridade competente para que seja homologado,
e posteriormente, tomadas as providências que se fizerem necessárias.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Belágua Estado do Maranhão, 02 de junho de
2022, " n

ennqxiéa

L  Progoeíro
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Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Belágua
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Belágua

BURITICUPUiMA
Proc. 2022
FIs.,

fRub.

mpEDmm

Nome òo Prefeito
Harfon Cos/a Uma
Nome do Vice-prefsito
Norton Nfizareno Araújo Sousa

Responsável Técnico
MíQueias Hennque üe Meireles
Email: dcim.balagua@gmail.com

AVISO DE ADJUDICAÇÃO PE Q12/2022

ADJUDICO 0 processo licitatório N' 012;'2022. na modalidade

Pregào eletrônico. OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA
PARAO MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA. Licitante Vencedoras P G
AGUIAR VIEIRA

27.967.465/0CW1-72, situada na Rodovia BR 316, n“ 1996, Vila

Olímpica, Santa ínés/MA. CEP 65.309-899. VALOR: R$

550.000,00 (quinheritos e cinquenta mil reais). - 02 de junho de
2022 - Miqueias Henrique de Meireles - Pregoeiro.

ME, inscrita no CNPJ sob o n®

Autor: UkfUôiaa Har.rique ae Mairelas
Código da khnBf:»ç«o 52acSc2S3t»60S8efc04.'4dcabMaOat29171lea

P. M, B^AG
PROC- Pt {j.j 'd hoM-
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XViEctM<>*N>2e67DOM - BâláguA. Qui. 02 <ia Jun de 2022
   ̂ ^

Diário Oficial do Município
Prefeitura de Belágua

Herlon Coeta Lima

Prefeito

Norton Nazarerto Araújo Sousa

ViC«-Pnefeifo

Miquaias H«nriquad« Meireiss

Respwisâval técnico

dom^elagua@gmaii.coni

Ê-mail para cor'>alo

Prefeitura Municipal de Belágua

RUA NOVA. S.>N \ CENTRO \ SElAGUA - MA \ CEP' 65635000

Contate: f98)991U-3881

InstituWo peia Lei Mun-dpai n® 188/2016 da 15 de Junho de 2016

- Para verillcat cicOrtigoüe 'fltíntiflcsçSo das publicações, .-jcesoc o Imk aUiixe

!:úi£^QiiLbfiiaãua.0'jLS£!yj

Assinado de forma

digital pior HERLON
COSTA

LlMA:40914â01368
DADOS: 2022,06.02

17:06:02 -03:00

HERLON

COSTA UM

A;40914801

368

A Prefeitura de Belágua tíâ a garantia deste documento, desde cpje mualizado através do site;

|£i£aíi ●ra.govjifz

Documento assinado digitamenle conforme MP n'2 20(^-2 de 24/08í2DOi, que insüiu! a Infraestrutura de
|tt^vgs Bfflsüeá-a"

JiqAsPROC; PL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMNISTRATIVO: 02050900/22/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO: 012/2022

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL  E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE

BELÁGUA/MA

0 Prefeito Municipal de Belágua/MA. no uso de suas atribuições legais, com base

nas informações constantes no termo de adjudicação da licitação em epígrafe e de acordo com o

artigo 4^, inciso XXII da Lei Federa! n® 10.520/02 c subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei Federal 8.666/93 e alterações, resolve homologar o objeto do presente

ifH processo Heitatório à empresa abaixo identificada:

Licitante Vencedora; P G AGUIAR ViEIRA - ME

CNPI m: 27.967.465/0O01-72

Itens homologados: Todos os Itens conforme planilha abaixo.

QUANT P. TOTALP, UNITUNIDDESCRIÇÃO DO VEICULO 
í AMBUIÂNOA SEMI ÜTI - OKM, Ambulância - tipo

i C, SEMI - UTI, furgão, com no mínimo 10 mt3,
carroceria em aço originai de fábrica, longo, de
teto alto, com porta lateral deslizante e portas

, traseiras.

I DIMENSÕES:
^ ● Comprimento mínimo = 5.SCH) mm

♦ Distância entre eixos mínimo = 3.600mm

● Comprimento salão de atendimento mínimo =
3,700 mm

● Largura interna mínimo = 1.700 mm

● Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor).
MOTOR

● Combustível = Diesel

● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL:

! Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO -
! Hidráulica ou Elétrica.

I  AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por :
; meio de polias, com capacidade para refrigerar os ;

compartimentos do veículo (a cabine e o baú), i

' deverão ser originais de fábrica; 1

; TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma

; marcha à ré; TRAÇÃO - traseira e controle de |

I tração, Característica da transformação: |
i 001 AMBULÂNCIA SEMI UTI -OKM;

ITEM

s

550.000,00275.000,00UNID21

rP. M. B£LAG'<i
PROC; PE

/
-4<Ambulância - tipo C, SEMI - UTI, furgão, com no

mínimo 10 mtS, carroceria em aço onginal de__
:0,
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r

fábrica, longo, de teto alto, com porta lateral
deslizante e portas traseiras.
DIMENSÕES:
* Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo = 3.600mm
● Comprimento salão de atendimento mínimo =
3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
● Largura externa = 2.000 mm (sem o retrovisor).
MOTOR
● Combustível = Diesel
● Potência mínimo = 160 cv ABASTECIMENTO DE

I COMBUSTÍVEL;
j Capacidade minimo = 70 litros; DIREÇÃO -
; Hidráulica ou Elétrica,

i AR CONDICIONADO ~ acionamento mecânico por
i meio de polias, com capacidade para refrigerar os
j compartimentos do veículo (a cabine e o baú),
deverão ser originais de fábrica;
TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à frente e uma
marcha à ré; TRAÇÃO — traseira e controle de
tração

i

I

i

í

I

s I

!
I

t

)
i

Característica da transformação;
ü isolamento termo - acústico, em isopor;
ü Revestimento;
ü Piso em compensado naval de 15 mm com
revestimento vinilico;
ü Janela de comunicação;
ü Cabos, anti chama, conforme norma da ABNT;
ü Painel elétrico com 04 (quatro), tomadas IIOV
ou 220v, 02 (duas) tomadas de 12 volts;
ü Tomada externa com cabo de extensão de 20
(Vinte) metros;
ü Inversor de corrente de 1000;
ü Carregador de Batería 1,5 A/h;
ü Chave Geral;
ú Bateria Auxiliar lOOA; 01 UN Mercedes -
Sprinter

I

I

i

!

ü Iluminação interna composta por 06 (seis)
luminárias de dupla intensidade em led e 02
(duas) luzes tipo dicroica com foco dirigido sobre a
maca;
ü Ventilador e exaustor, no teto do veiculo;
ü Sinalizador na cor vermelha e sirene eletrônica
com 06 (seis) tons distintos e megafone;
ü Sinalização externa sequencial composta por 03
(três) lanternas na lateral direita, 03 (três)

! I
I

P. M. BEi
^ROc:pr ::ííri
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lanternas na lateral esquerda, nas cores brancas e

Vermelhas em LED; '

i ü Farol de embarque instalado sobre as portas j

' traseiras; |
ü Sirene de ré; :

ü Armário e balcão produzidos em compensado de

15mm e revestido formica branca, sendo uma j

armário lateral com portas em acrílico, um balcão

para equipamentos, compartimento para guardar

o cilindros e pranchas;

ü 01 banco tipo bau com 3 lugares com acentos

j individuais na cor azul e cintos de segurança
abdominal;

i ü Banco para atendente médico, instalado na ;

; cabeceira da maca com base giratória, apoio de I

i cabeça estofados em courvin de alta resistência na :

! cor azul escuro e cinto de segurança abdominal; |

: ü 01 Maca retrátil de 1,85 confeccionada em '

' estrutura de alumínio com colchonete em

● espuma;

: ü 01 (um) Balaústre tubular instalado

I longitudinalmente no teto;

ti 01 (um) Suporte de Soro e Plasma, a ser

. instalado no balaústre;

■ ü 01 (um) Suporte para cilindro de oxigênio

instalado no compartimento do armário lateral

í esquerdo, com cintas em políéster e catraca

■ ajustávei;

i ü 01 (um) Painel em Fibra;

I ü 01 (uma) Régua Tripla;

: ü 01 (um) Cilindro de 15L;

ü Janela padrão ambulância com película branca !

nos vidros, instalada na porta lateral deslizante; l

ü Vidros fixos, padrão ambulância, com película i

branca, instalados nas portas traseiras; |

I

{

VALOR TOTAL 550.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO; R$ 550.000,00 (quinhentos  e cinquenta mil reais)

Hc!água/MA, 03 de junho de 2022

/■ ●^ '
Herlon Costa Lima
Prefeito Municipal

Lr ^ f f
^  ■' /'

/20-jc.y
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Belágua B U MA

Proc. 2022
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Nome do Prefeito
Herloii Costa Uma

Nome doVíce-prefsIto
Norton Nazareno Araújo Sousa

Responsável Técnico
Miquaias Hsnriqije de Meireles
Êmall; dom.bBlagya@gmail.com

AViSO Oe RESULTADO DE JULGAMENTO LiCITAÇÃO PE
012/'2022

RESULTADO FtNAL DE LiCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
012/2022. A Prefeitura de BELÁGUA/MA. por meio do Presidente
da Comissão Permanente de Liotação, no uso de suas atribuições,
toma público o resultado da seguinte modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO 012/2022 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA

PARA O MUNICÍPIO DE BELÁGUAfflflA. Empresa Vencedora; PG
AGUIAR VIEIRA

ADJUDICAÇÃO: 02/06/2022. HOMOLOGAÇÃO: 03/06/2022,

VALOR HOMOLOGADO: R$ 550.000,00. 03 de junho de 2022.
Mlqueias Henrique de Meireles
BeIsgua/MA.

ME, CNPJ N* 27.967.465/0001-72.

Pregoeiro CPL PM

Autor. Miqueias Henngue de Meireles
Código de idenUliceçSo' 2e27b«ada?<t966073da323e22bec7l0tf1ct400d

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 012/2022

Com base nas informações cwistantes do procedimento licitaiõrlo
n° 012/2022, na modalidade Pregão eletrônico e em cumpnmento
aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n* 8.666,'93 e alterações
postenoms, acolho o relatório e HOMOLOGO o ryocesao licitatórío

n= PE 012/'2022. OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA
PARA O MUNICÍPIO OE BELÁGUA/MA. Licitante Vencedora: P G

AGUIAR VIEIRA - ME, insaita no CNPJ sob o n°
27.967.465/0001-72, situada na Rodovia BR 316, n® 1996. Vila

Olímpica, Santa Inês/MA. CEP 65.30S^9. VALOR: RS
550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais) - 03 de junho de
2022 - Herlon Costa Lima- Prefeito Muntolpal.

.^utofT Mlqueias Henríqua de MelrUas
Código 09 ídentifícaç»a: 432S5ee1fdfíleac26e39bc1S17f0ae3fet)24t>e6*

PM BELAGÜÁ
PROC; pF íP/^ -
PAG;
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DOM Sex, 03 de Jun de 2022 XVI Edição

Diário Oficial do Município
Prefeitura de Belágua

hc>:çsi;ir<s .li'

II <%íi fwKíw!

Herion Costa Uma

Prefeito

Norton Nazareno Araujo Sousa

Vice-ftefe:to

Miqueiss Henrtqua de Meireies

Respi^tóével técnico

dom.b8Í80ua@gmajl.com

E^naii para contato

nKos://belaQüa.ma.<?OY.bf/

Prefeífera Municipal d« Belágua

RUA NOVA, S/N \ CENTRO \ BELAGUA - MA V CEP: 65535000

Contato: i98)M114-8881

Institufdo pela L^i Municipal n° 186/2016 de 15 de Junho de 2016

Para verificar q câdtgo da IdenilScafção das publlcaçóes. acesse o link abnxo

/.oiiautaQUcidads/

Assinado deforma
digital por HERLON

COSTA
LiMA:40914801368
DADOS: 2022-06.03

17:06:03 -03:00

HERLON
COSTA UM
A:40914801

368

A Prefeitura de Belágua dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do srte:

BELAGÜÁ
Documento assinado digltalmante corti(Wi>e MP n*2.200-2 de 24/08/2001. que instrtui a Infraeslrutura de ,

PAGi

¥ 44.3.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02050900/22/SEMUS

O MUNICÍPIO DE BELÁGÜA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA/MA, inscrita no CNP)/MF 01.612.545/0001-11, com
sede na Rua Nova, SN, Centro, BEü\GUA/MA - Estado do Maranhão, ne.ste ato Representada peio Prefeito
Municipal, o Sr, Herlon Costa Lima, brasileiro, portador do CPF sob 409.148.013-68, residente neste
Município de BELÁGUA-MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, reaÜzado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N« 012/2022, tudo em
conformidade com o processo administrativo n
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços das empresa.s P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, CNPJ 27.967.465/0001-72,
estabelecia na Rod Br 316,1996, vila olímpica - CEP: 65.30Ü-970 na cidade de Santa Ines/MA, neste att)
representado pelo .Sr.
14/08/1988, Portador da Carteira Nacional de Identidade n- 0302147420055 SESP/MA,in.scrito no CPF:
043.178.463-90, re.sidente e domiciliado na Rua Natal, S/N, jd Nova Era, Santa Ines/MA - CEP: 65.306-
130 - ADMINISTRADOR, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constanms
desta Ata de Registro de Preços, sujeicando-sc as partes às normas constaníxís das Leis Federais n°
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federa! 7.892/2013  e demais íegislaçòe.s aplicáveis, e em
conformidade com as disposiçÕevS a seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBjETO

Ü2Ü50900/22/SEMUS. nas cláusulas e condições

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, empresário, nascido em

A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para u Regi.stro de Preços para
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE
BELÁGUA/MAAGUA/MA, conforme especificaçõe.s do Termo de Referência - Anexo ! do Edita! de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 012/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e
obhgacional àspartes.

1.1.

CLÂUSÜLASEGÜNDA-DOS DOCUMENTO SINTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n® 012/2022, completando-a para todos os fms de direito, independentemente
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seustermos.

CLÁUSULATERCEIRA-DOSPREÇOSREGÍSTRADOS

Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do
Pregão Eletrônico n® 012/2022- Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela abaixo:
BENEFICIARIA: P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
CNP|: 27.967.465/0001-72

3.1.

1 MARCA IQUANTI UNID P. UNIX I P- totalDESCRIÇÃO DO VEICULO!  ITEM

PM BELAGüA ^
PR0C;p£.
PAG;
AGS;
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ESTADO DO M AR/VNHÂO
FREFEIK R-^ Ml NK IPAL DE BELÁCUA/MA
CABINETE ÜO PREFEITO
CMM N ' 01.612.545/0001-11

AMBULÂNCIA SEMI UTl-OKM,
Ambulância - tipo C, SEMI - UTl, furgão,
com no mínimo 10 mt3, carroceria em
aço origina! de fábrica, longo, de teto
alto, com porta lateral deslizante e
portas traseiras.
DIMENSÕES:
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo =
S.SOOmm
● Comprimento saião de atendimento
mínimo = 3.700 mm
● Largura interna mínimo = 1.700 mm
● Largura externa = 2,000 mm {sem o

I retrovisor). MOTOR
● Combustível = Diesel
● Potência mínimo = 160 cv
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:
Capacidade mínimo = 70 litros; DIREÇÃO
- Hidráulica ou Elétrica.
AR CONDICIONADO-acionamento
mecânico por meio de poiias, com
capacidade para refrigerar os
compartimentos do veículo (a cabine a o
baú), deverão ser originais de fábrica;
TRANSMISSÃO - 6 (seis) marchas à
frente e uma marcha à ré; TRAÇÃO -
traseira e controle de traçao,
Característica da transformação:
001 AMBULÂNCIA SEMI UTl - OKM;

RENAULT
MA5TER

550.000,00UNiD 275.000,021
0

Ambulância - tipo C, SEMI - UTÇ furgão,
com no mínimo 10 mt3, carroceria em
aço originai de fábrica, longo, de teto
alto, com porta lateral deslizante e
portas traseiras.
DIMENSÕES:
● Comprimento mínimo = 5.500 mm
● Distância entre eixos mínimo =
3.600mm
● Comprimento saião de atendimento

I mínimo = 3.700 mm
● Largura interna mínimo - 1.700 mm
● Largura externa = 2.000 mm {sem o
retrovisor). MOTOR
● Combustível = Diesel
● Potência mínimo = 160 cv
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:
Capacidade minimo= 70 litros; DIREÇÃO
- Hidráulica ou Elétrica.

1

PfOCíF^-^-^
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KS I ADO 00 MARANHÃO
PRKFKITORA MUNiOPAL DE BELÁCl A/MA
(ÍABINETE do PREKEnO
CNPJ N Ol.6l2.545/ü(M)l-U

« '

AR CONDICIONADO-acionamento

mecânico por meio de polias, com

capacidade para refrigerar os

compartimentos do veícuto (a cabine e o

baú}, deverão ser originais de fábrica;

TRANSMISSÃO-6 (seis) marchas á

frente e uma marcha à ré; TRAÇÃO -

traseira e controle de tração

Característica da transformação;

ü Isoiamento termo - acústico, em

isopor;

ü Revestimento;

ü Piso em compensado nava! de 15 mm

com revestimento vinilico;

ü Janela de comunicação;

ü Cabos, anti chama, conforme norma da

ABNT;

ü Painel elétrico com 04 (quatro),

tomadas IIOV ou 220v, 02 (duas)

tomadas de 12vo!ts;

ü Tomada externa com cabo de extensão

de 20 (Vinte) metros;

ü Inversor de corrente de 1000;

ü Carregador de Batería 1,5 A/h;

ü Chave Geral;

ü Bateria Auxiliar lOOA; 01 UN Mercedes

-Sprinter

ü Iluminação interna composta por 06

(seis) luminárias de dupla intensidade

em led e 02 (duas) luzes tipo dicroica

com foco dirigido sobre a maca;

ü Ventilador e exaustor, no teto do

veículo;
ü Sinalizador na cor vermelha e sirene

eletrônica com 06 (seis) tons distintos e

megafone;

ü Sinalização externa sequencial

composta por 03 (três) lanternas na

lateral direita, 03 (três) lanternas na

lateral esquerda, nas cores brancas e

Vermelhas em LED;

ü Farol de embarque instalado sobre as

portas traseiras;

ü Sirene de ré;

ü Armário e balcão produzidos em

compensado de 15mm e revestido

formíca branca, sendo uma armário

lateral com portas em acrilico, um balcão

PM BELAGÜA
PÍÍOC: h.
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ESTADO DO MAKA.NHAO
PREFEITURA MÜMCJFAI. DE BF.LV(;iiA/MA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N‘'0I.6I2.545/UÜ0MI

para equipamentoS; compartimento

para guardar o ciíindros e pranchas;
ü 01 banco tipo bau com 3 lugares com

acentos individuais na cor azu! e cintos

de segurança abdominal;

ü Banco para atendente médico,
instalado na cabeceira da maca com

base giratória, apoio de cabeça
estofados em courvin de alta resistência

na cor azul escuro e cinto de segurança

abdominal;

ü 01 Maca retrátil de 1,85 confeccionada

em estrutura de alumínio com

coichonete em espuma:

ü 01 (um) Balaústre tubular instalado

longitudinalmente no teto;

ü 01 (um) Suporte de Soro e Plasma, a
ser instalado no balaústre:

ü 01 (um) Suporte para cilindro de

oxigênio instalado no compartimento do

armário lateral esquerdo, com cintas em

poiiéstere catraca ajustávei;

ü 01 (um) Painel em Fibra;

; ü 01 (uma) Régua Tripla;

; ü 01 (um) Cilindro de 15L;

ü Janeia padrão ambuiancia com película

branca nos vidros, instalada na porta

lateral deslizante;

ü Vidros fixos, padrão ambulância, com

película branca, instalados nas portas

traseiras;m
550.000,00VALOR TOTAL

3.1.1 0 Valor Total da Ata de Registro de Preços  é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil

reais).

0 preço contratado será lixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste3.2.

instrumento.

A existência de preços regi.strados náo obrigará  a Administração a firmar contratações que

de!e.s poderão advir, faculmda a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição

prestaçãodeserviçospretendidanashipótesesprevistasnatein®8.666/l993,medíantefundanientaçâo,
âssegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade decondições.

3.3.

ou

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as3.4.

possíveis
alteraçôesdapresenteARP,seràopub!icadasnoDiárioOfícia],naformadeextrato,emcon

disposto no parágrafo único do artigo 6Í, da Lei deLÍcitaçõe.s. '

'C-

^—A$S:



B A
2022Proc.

Fls.
Rub.

ESTADO DO MAUANHAO
PREFEÍTURA MlMC IPAl. DE BELVCC.VMA
GABINETE DO PREEEITO
CNPJ V01.6l2.545/ÍH>0I-li

CL4üSULA quarta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4-.1. O prazo de validade da Ata de Registi-o de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso
IH do § 3- do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DÁ ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital.TermodeReferência-AnexüienestaARH,sendoqueainobsej’vândadestascondiçõesimp]icará

que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os materiais deverão estárecusa sem

em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena
deserem devolvidos e exigidos suasubstituiçâo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQÜILÍBRIO

DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,

inclusive o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n®8.666/93.

7.1.

Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “ti" do inciso 11 do

art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticadas nomercado.

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso 11 do art 65
Lei

8.666/93,oÓrgãoMunicipairespQnsável,seiulgarconveniente,poderáoptarporcancelaraAtaeíniciar

outro processuHcitatóno.

7.2.

7.3.

da

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados iio mercado ou de fato que eleve o cu.sto dos bens registrados, cabendo a

Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na aíínea ”d" do inciso 11 do caputdo ait. 65 da Lei n® 8.666. del993.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o ói^âo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelomercado.

Osfornecedoresquenãoaceitaremreduzirseuspreçosaosvaiorespratícadospelomercadosc
rão libei-ados do compromis.sü assumido, sem aplicação depenalidade.

7.4.

7.5.

7.5.1.

Aordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado obseivará a classificaçãooriginai.

7.5.2.

PM BELAGUÁ

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regí FgfTfo^dor ^7.6.
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ESI ADO DO MAK.VNHÀO
FREFEITITíA MUNICIPAI. DE BEl AGUA/MA
GABINETE 00 PREFEITO
CNP.I N"' 0! .612.545/0001 - n

f- s

puder cumprir o compromisso, o órgào gerenciadorpoderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aprcsentados;e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.

Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva

Ata de Registro de Preços, adotando as meiiidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa.

Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de BELÁGUA para determinadoitem.

7.6.1.

7.6.2.

7.7.

7.8.

Rm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão u!ti-apa.ssar os
mercado.mantendo-

7.9.

praticados
seadlferençapcrcentualapuradacntreovaiororiginalmenteconstantedaproposta do Fornecedor e aquele

vigente no mercado à época doregistro.

no

As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação

econômico- financeira, serão publicadas no DiárioOfidal.

7.10.

CLÁUSULAOfTAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRODEPREÇOS

0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BELÁGUAquando;8.1.

Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativaaceitável;8.1.1.

Descumprir as condições da Ata de Registi-o dePreços;8.1.2.

Não aceitar reduzir seus preços regisb'ados na hipótese de se tornarem superiore-s aos8.1.3.

praticados noinercado;

Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos

termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.4.

For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.8.1.5.

87 da Lei 8.666/93;

ForimpedidodeiicjtarecontratarcomaAdministraçâono.stermosdoart.7«,dsLeil0.520/208.1.6.

02.

Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem ju.stificativaaceitável;

8.1.7.

A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralniente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses

contidas no art. 78 da Lei n®8.666/93;

8.2.

PM BELAGÜÁ
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£ ■'

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgãogerenciador.

0 cancelamento do l■egistro de preços poderá ocorrer por fato supervenieiite, decorrente
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

8.4.
de caso
ejustificados:

Por razões de interesse púbÍ!co;ou8.4.1.

A pedido dofornecedor.

O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preçoquando:

Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução conti‘atual, decorrente de caso fortuito ou
forcamaior;

8.4.2.

8.5.

8.5.1.

A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração PúblicaMunicipal.

O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
adminístrativaquando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona desteinstrumento.

8.6.

Dadecisãodaautoridadecompetentedoórgãügerenciadorsedaráconhecimentoaosfornecedo
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na

8,8.
res,
imprensaoficiai.

inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçãoNo caso de ser ignorado, incerto
k efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registiado,

acontar do terceiro dia subsequente ao dapublicaçâo.

ou8.9.
sera

A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de suavigência.
8.10.

CLÁÜSULANONA-DASOBRIGAÇÒESDABENEFICIÁRIAD.AATA

A empresa beneficiária do registro de preços fi ca obrigadaa:

Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou conuato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado daconvocação;

ExecutaroobjetonasconcMçõesacordadas,nasquantidadessoÜcitadas,naformadebnidanoe

9.1.

9.1.1.

9.1.2.
ditai e seusanexos;

órgãosíndiretamente aos9 1.3. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados direta ou
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega
do objeto, nâü excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscahzaçao ou o acompanhamento
pelocontratante; P.IV? 8£LAGUA

fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) '9.1.4.

ASS:
3“
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notificação, documentação atualizada de habilitação c qualificaçao cujas vaüdades encontrem-se
vencidas;

Responsabiiizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e

ainda peios encargos ti-abalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com
ocontratante;

9.1.5.

Não subconti-atar, total ou parcialmente, o objeto dacontratação;9.1.6.

Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data

da notificação, por produtos com características  e garantia estabelecida no edital e seusariexos;

Manterpreposto,aceitüpelaadministraçâo,durantetodoperiododevígênciadaatadtTegistr

ode pi’eços, para representa-la sempre que fornecessário.

Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do contrato e prestar os esdarecimentosnecessários.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para aFrefeitura.

9.1.7.

9.1.8.

9.1.9.

9.1.10.

Demais obrigações definidas no Edital eanexos.9.1.11.

CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESD AFREFEITURA

A Prefeitura compromece-sca:10.1.

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis  à boa execução das obrigações

contratuais,inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da

CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências daPrefeitura;

10.1.1.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as10.1.2.

obrigações contratuais;

Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmcnte

pelofornecedor;

10.1.3.

Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisição/presração, se for ocaso;

Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata eedital:

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados nomercado;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em Hpc:»rnrHnPROS: gc
não fondições de

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

P.M BELAGüA
10.1.7.

obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que
ASS; 4^



^4— -w
Proc.
Fls
Rub.

EST VIK) ÜO MARANHÃO
PREFEITURA Ml NIOPAL DE BELÁCI A/MÂ
CABÍNEI E DO PREFEUO
C NPI N' Ül.6l2.545/0m>l-n

seremutüizados;

Demais obrigações definidas no Edicaí eanexos.10.1.8.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REOiSTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ara de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

AdministraçãoPúbUcaquenâotenhaparticipadodocertameiicitatóno.mediaiUeprévIaconsultaanÔrgãüG

erenciador. desde que devidamente comprovada avantagem.

O.s Ói'gãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc

Preços, quandodeseiareinfa7.erusodaAtadeRegistrodePrcços,deverãomanjfestarseuinteresse!untoao

11.2.

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor bevienciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do foniecimentx) dos materiais, decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações anteriormcnteassumidas.

113.

0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata

11.4.

exceder,

de Regísti-o de Preços para o ój-gâo gerenciador  e órgãos participantes, Independentemente dn numero

de órgãos não participantes que aderirem (art22, §4"^ do Decreto n-’7.892, de 2013. alterado polo
Decreto 9.4B8, de2018];

na

A.s aquisições ou contratações adicionais a que se retere este item não poderão exceder,

pôr órgão ouentidade, a 100% (cem por cento] dos quantitativos registrados na Ata de Rcgismo de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal N® 017/2021]:

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

11.5.

11.6.

aquisição __ . , ● n-j 4
cüntratação.sülicitadaematénovontadias,ob.servadooprazodevigêndadaata,cordorme§6®,doartigo 22 do

Decreta n“7.892/2013:

ou

22 g A Prefeitura Municipal de BELAGUA poderá autorizar, excepcional e justificadamcnte, a

prorrogação do prazo previsto no § 6= do artigo 22 do Decreto 7.892/2013, respeitando o prazo de
Vigência da ata, quando solicitada pelo ói^gão nãoparticípante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsei-vada a ampla defesa e
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação à.s suas próprias contrataçõc.s, informando as ocorrências ao óí^gãogerenciador.

o

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DASSANÇÕESADMNISTRATIVAS

12.1.EmcasosdeinexecuçãQparda!outotaÍdascond!çõespactuadasnapresenteAta,garag|^a^n^^
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito as sanções A?-

;

conformidade com artigo 7'> da Lej 10,520/02, e subsidiariamente
da Cláusula Nona deste instrumeffnM» izo ■docancelarnento do registi-o A$S:, nos tcTmos

. 1'
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responsabilidade civl! e criminai, que seu atoensejar.

CLÁÜSÜLADÉCIMATERCEIRA-DASDISPOSIÇÕESFINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acoi’do

com 0 que dispuser o Edital de licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta

apresentada peia licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Editai sobre as

daproposta.

13.1.

üpresenteregistrodecorredaadjudicaçãoaüpromitentefornecedordoobjetodispostonaClá

usiila Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do
Edital

dal.icitaçãoquedeuorigemacstaAtadeRegistrodePreços,coníormedecisàodoPregoeirodaComissâo

Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador deDespesa.

13.2.

Paraoscasosomissosserdaplicadaalegislaçãoquecouber.obedecidasasdispüsiçõesprevisrd

●sna Lei n^. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Pederal n°7.892/2013.
13.3.

CLÁÜSÜLADÉCIMAQUARTA-DOFORO

14.1.Paradirimirasquestõesuriundasde.steRegi.strodePreços,ficae!eitooFürodaComarcadeBELAGUA-
MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na prc-sente Ata. assinam
este instrumento, em ü'ês vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BELÁGÜA-MA, 06 de junho de 2022.

.3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA/MA
CNPl 01.612.545/0001-11
HERLON COSTA LIMA
CPFN^ 409.148.013-68
PREFEITO MUNICIPAL

AM«u.ic.»í‘b.Tn, i. AtiütABVKWA
t5i!,W'?674«nW7/

inf.,
■ . jaxWK:. .n^-rwincui). *' *i

tíPtu;íS«7«woft>r}
o»én e'uí

PG AGUIAR VIEIRA
ElRELi:27967465000172 ?
P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
CNPi 27.967.465/0001-72
PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA
CPI- 043.178.463-90
SÓCIO - ADMINISTRADOR

PM BBLA.QÜA
PR0CrPE„£//.^ Aft
PAG:
ASS;
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Nome do Prefeito
Haiion Costa Urna
Nome do Vlce^rtfeito
Nofíoo Nãzarono Arairjo Sousa

Reeponsável Técnico
MK]ueias Henn^ue de Meireies
Emali: dom.beiagua@gm»t.com

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 012/2022 PE 012/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2022
PREGAO eletrônico N® 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 02050900/22/SEMüS

O município de belágua, estado do maranhão, pessoa jurídica de direito púWco interno, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELAGUA/MA. inscrita no CNPJ/MF 01.612.545/0001-11. com sede rta Rua Nova, SN. Centro. BELÁGUA/MA - Estado do Maranhão, neste

alo Representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Herton Costa Lima. brasileiro, portador do CPF s<* n® 409.148.013-68, residente neste
Município de BELÂGUA-MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022, tudo em conformidade ccwn o processo adminisbativo n® 02050900/22/SEMUS. nas dáusuias e

condições constantes do instrumento canvocatório da licitação supradtada, e a respectiva hornologaçâo, RESOLVE registrar os preços das
empresas P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA. CNPJ 27,967.465/0001-72. estabelecia na Rod Br 316, 1996, vila dlmpica - CEP: 65.300-970 na
cidade de Santa InesAtA, neste ato representado peio Sr. PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, empresário, nasddo em
14/08/1988, Portador da Carteira Nadonal de Identidace n® 0302147420055 SESP/MA, inscrito rx3 CPF: 043.178.463-90, residente e
domiciliado na Rua Natal, S/N. Jd Nova Era. Santa Ines/MA - CEP: 65.306-130 - ADMINISTRADOR, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n*
8.666/93.10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações apircávals, e em conformidade com as disposições a seguir
CLAUSüLAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as dáusuias e condições gerais para o Registro de Preços para FORfMÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 5
POSSÍVEL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO
DE 8ELÁGU/VMAAGUA/MA, conforme especificações do Termo de Referãncta - Anexo I do Edita! de Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n» 012/2022, constituindo assim, em documento vínculativo e obrigadonal àspartes,

CLÁUSULASEGUNDA-DOS DOCUMENTO SINTEGRÂNTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 012/2022,
completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seustermos.

CLAUSULATERCEIFLMDOS PREÇOSREGISTRADOS

3,1. 0& preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PregáoElefrônico n® 01212022- Sistema de R^ístro de

Preços, conforme o tabela abaixo: *
BENEFICIARIA: P G AGUIAR VIEtRA E CIA LTDA
CNPJ; 27.967.465/0001-72

P. TOTALP. UNITDESCRIÇÃO 00 MARCA
VEtCULO

QUANT UNIDITEM

550.000.tX)275.000,00AMBULÂNCIA
SEMI UTI - OKM.
Ambulância - tipoC.
SEMI - UTI, hjrgáo,
com no mínimo 10
mtS. carroceria em
3ÇO original de
fábrica, longo, de
teloatto. com porte
lateral deslizante e
portas baseiras.
DIMENSÕES:
●  Comprimento
mínimo = 5.500 irwn
- Disíánda entre

UNID2RENAULT
MASTER

1

PM BELAGUÁ
PROC; PÊ-_i/^y;2 ha
p^0■
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eixos mínimo ~

3.600mm

Comprimento
salâo

atendimento

mínimo = 3.700 mm

* Largi^ interna
mínimo = 1.700 mm

● Largura externa =

2.000 mm (sem o
retrovisor). MOTOR
● Combustível =

Diesel

● Potência mínimo

de

160 cv

ABASTECIMENTO

OE

COMBUSTiVB-:

Capacidadariínimo
=  70 litros;

DIREÇAO
Hidráulica

Elétnca.

ou

AR

CONDlCtONADO-

adonamento

mecânico pormekj

de polias, com

capacxjade para

refrigerar

compartimentos do
veículo (a cabine e

0 baú), deverão ser

ongirais de fábrica:
TRANSMISSAO-6

(seis) marobas à
frente

marcha à ré;

TRAÇAO—traseira
e  controle de

tração.
Caracteiisbca da

transformação:
001 ambuiAncia

SEMI UTl - OKM;

os

uma

Ambulãnda-ijpoC,

SEMI ● UTl, ftjrgáo,
com r\o mínimo 10

mt3, caiToceria em

aço ori^nal de

fábrica, longo, de

teto aíto, com porta
lateral deslizante e

portas traseiras.
DIMENSÕES;

●  Comprimento
mínimo = 5.500 mm

● Distância entre

eixos mínimo =

3.600mm

Con^rimenlo
saláo

atendimento

mínimo = 3.700 mm

● Largura interna
mínimo = 1.700 mm

● Largura externa -

2.000 mm (sem o

retrovisor). MOTOR
- Combustível

de

Diesel

● Poténda mínimo
160 cv

ABASTECIMENTO
RM BELAGUADE

PAQ;
mA$S:
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COMBUSTÍVEL

Capacidaflanlnimo
s  70 litros;

DIREÇÃO
Hidráulica

Elétrica.

ou

AR

CONDlCiONADO-

aoonamento

mecânico per meio

de polias, com

capacidade para

refrigerar

compartimentos do

veiculo (a cabine e

0 baú], deverão ser

originais de fábrica;
TRANSMISSÃO-6

(seis) marebas à
frente e uma

marena à ré;

TRAÇAO-traseita

e contreto de tração

os

Caractedstica da

transformação:
ü Isolamento »rmo

-  acústeo. em

isopor;
ü Revestimento;

Piso I

compensado naval
de 15 mm com

revestimento

yinilico;
L  Janela de

comunicação;
ú  Cabos, ant!

ebama. conforme
norma da ABNT;

ú Painel elétrico

com 04 (quetro),
tomadas 110V ou

220v. 02 (duas)
tomadas de 12

vote:
ü Tomada externa

com cabo de

extensão de 20

(Vinte) metros;
ü  Inversor de

corrente de 1000;

ü Carregador ds
Batería 1,SA/h;
LI Cbave Geral;

ú Bateria Auxiliar

100A: 01 UN

Mercedes - Sprinter

emú

úliuminaçãointema

composta por 06

(s^s)^minánasde

dupla intensidade

em ted e 02 (duas)

luzes tipo dicroica

com foco dirigido
sobre a maca;

ü  Vendlador e

exaustor, notetodo

velcirio;
OSin&tizadornacor
vermelha e sirene
eletrôt^lca com 06

(seis) tons distintos
e megafe^e;

PROC; Ao^-Sinalizaçãou

PAG:
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externa seQuendal
composta por 03
(tr6s) lantamss rta
lateral direita, 03
(très) lanternas na
lateral esquerda,
nascoresbrancase
Vermelhas em LED;
u  Parol da
embarqueínslalado
sobre as portas
traserras;
ü Sirene de ré;
ú Armário e balcão
produzidos em
compensado de
15mm a revesWdo
formica branca,
ser^o uma armário
lateral com portas
em acrílico, um
balcão I
equipamentos,
compartimentcpara
guardar o cüindros
e pranchas,
üOI banco tipo bau
ctmt 3 lugares com
acentos irtdíviduals
na cor azul e cintos

para

de segurança
abdominal;
ü  Banco para
atertdente médico,
instalado
cabeceira da maca
com base giratória,
apoio de cabeça
estofados
courvin da alta
resistência na cor
azul escuro e dnto
de segurança
abdcminal;
ü 01 Maca retrátil

1,85
confeccionada em
estrutura
aluminic
coichonete em
espuma;
Ú01 (umi Balaústre
tubular instalado
longitudinatmenta
no teto,
a 01 (um) Suporte
de Soro e Plasma,
a ser mstílado no
balaústre;
ü 01 (um) Suporte
para almdro de
oxigênio irstaladc
no comfMrtimento
do armário lateral
esquerdo, com
cintas em p<^iást6r
e catraca ajustáv^.
CiOl (um)Painelem
Fibra;
ü 01 (uma) Regua
Tripta.
ü 01 (um) Cilindro
de 15L;
ú Janela padráo
ambulância com
película tranca nos

na

em

de

de
com

P.M BÊLAGUA
PR0C;P£^

/./2C
PAG:
●mr irm
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vidros, instalada na
porta
deslizante;
ü Vidros fixos,
padfâoambuiânda,

película
branca, instalaoos

portas

lataral

com

nas
traseiras;

5K).000.00VALOR TOTAL

3,1.1 O Valor Tola) da Afa de Registro de Preços  á de R$ 550.000,00 {quirtherttos e cinquenta mii reais).

3.2. O preço contratado serâ fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na dâusuia sétima deste instrumento.

3.3. A existénda da preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advr, faoiilada a reatizaçào de

lidtaçâo específica ou a contratação direta para  a aquisição
prestaçâodeserviçospretendidanashipótesespfevi3tasnaLein®8.666;i993.msdiantefundamemação. assegurando-se ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade decorvdiçôes.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especrficaçòes resumidas do objeto, como as possíveis

altaraçôesdapresenteARP.serâopublicadasnoDiârioOficiai.naformadeejdrato.emconformidadôcom o disposto no parágrafo único do aitgo 61,
da Lei deücitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ala de Regislro de Preços serâ de 12 (doze) meses contínuos, inciuídas as eventuais prorrogações, contados a

partir da data de ̂ a publicação no Diário Oficial, confoime inciso III do § 3' do ait. 15 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LÜCAi. DA ENTREGA

ou

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade espedficadas no
Edital.TermodeReferèoda-AnexolenestaARP.sendoqueainobservânciadestascondiÇõesimplicará recusa sem que caiba cfiiaJquer tipo tie

larna^o por parte da inadimplente. Os matenais deverâo está em perfeita condições e de acordo com o Termo de ReferÔnda e a proposta
apreseniaoa, sob pena deserem devolvidos e exigidos suasubstítuiçâo.

rec

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos n^ateriais objeto da presente Ala serâ efetuado nos termos do edital da tídtaçâo e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUiÜBRiO DA EQUAÇAO ECON^íCO-
FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços nâo poderá sofrer acxéscimos nos quantitativos fixados, induaiva o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da
Lei n®8.666/93.

7 2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajusiáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocoaêndâ de situação prevista na alínea “<T do indso II do ari. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados nomercadc.

il do art. 66 da Lei7,3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d do inciso

8.666/93,oÔrgàoMuniapalrespcnsável.sejulgafGonvenierte.podaráoptarporcancelaraAtaeiniCjaf outro processoticitalório.

7 4 Os preços registfados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de feto que eisve o
custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Ôrgâo Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea *d' do indso f! do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666, del993,

7.5. Quando o preço registrado lorr;ar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecocorss para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelomercado

7.5.1. OstomecedoresquenàQaceitaremreduzirseuspreçosaosvalorespraticaoospeiomercadoserão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação depenalidade.

7.5,2. A ordem de dassificaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vaiores de mercado observará a classrficaçáooriginai.

7,6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos p.-eços registrados e o forrwcedor não puder cumprir

gerendadorpooerá: ● ●

PROC; PE
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sso assumido, cay> a comunicação ocorra ^tes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da7.6.1. Liberar o fornecedor do compromi

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos  e comprovantes apresentados;e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para ass^urar iguai oportunidade denegociação.

negociações, a Prefeitura deverá proceder ã revogação da respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as7.7. Nâo havendo êxito nas
medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa.

irtíeriores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal da7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem Iguais ou
BELÂGUA para determinadoiíem.

7 9 Em quaiquer hipótese os preços decorrentes da revisão nâo poderão ultrapassar os praticados
sead-fmençapercentualWadaentreovaloronginalmenteconstantedaproposta do Fornecedor e aquele ..gente no mercado à época doregisLo.

de desequiiibrio da equação econômico- financeira, serão publicadas no7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso
OiânoOflciai.

CLAUSULA01TAVA-00 CAfJGELAMENTO DA ATA DE F^GISTRODEPREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura MuniCipai de BELÁGUAquando.

8.1.1. Nâo formalizar a Ata de Registro do Preços, sem jusíificafivaaceitável; ,

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro dePreços;

8.1,3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem supenores aos praticados nomercado;

. Estiver suspenso de participar da licitação e impedido ce contratar com o mumctpio, nos termos do arl. 87 da Lei 8.666/93:

8,1.5, For dedarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do arl. 87 da Lei 8.666/93,

8.1.6. Forimp8didodelidtareconlfaiartx>rnaAdministraçâonostennosdoart,7®,daLe!10.520/2002.

8.1.7. Nâo receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeiecdo peia Adminisiraçâo. sem jusbficatrvaaceitável;

8.1.4

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateraimente, nos termos da legisiaçào pertinente, em
especial pela ocorrência de uma das hipóteses conddas no srt, 78 da La n*8.666/93;

asseguradosoconlraditórioaamplâdefesa.serà fomializado por despacho da autoridade8,3. Ocanceiamentoderegistronashipotesssprevistas,
competente do órgâogerenciador.

8.4, O cancelamento dc registro de preços poderá ocorrer per fato superven!en'.e, decorrente
cumprimento da ata. devidamente comprovados ejustificados:

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

8,4.1. Por razões de interesse público;oü

8.4.2, A pedido dofomecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá sctidtar o canc«larr,ento de seu registro de preçoquanuo:

ocorrência de foto superveniente que venha comprometer a
8,5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por
perfeita exeoição contratual, decorrente de caso foiufto ou forçamaior;

8 6 A solicitação, pelo fornecedor, ce cancelamento do preço registrado deverá ser formulada «m amecedênda
instrui^ com a Smpmvação do foto ou fofos que jusWiquem o pedido, para aprecaçào, a-valiaçâo e dacsâo da Admierstraçâo
PúblicaMunicipâl.

8 7 O cancelamento do registro nâo prejudica a possibflidade de aplicação de sartçâo administrativaquando motivada pela ocorrência de
.nfraçáo cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na dáusula nona destemstrumento

DadadsâQdaautondadecompetentedDÓrgâogeíBncíadorsedaráconhecimenloaosfomecedores. mediante o envio de correspondência, com
de recebimento, e/ou publicado na imprensaofidai.

8.8.
aviso

inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada ̂ através de publicação na
registfodo, atxintar do terx»iro dia subsequente ao dapubficação.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou
imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço

8.1 ü. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo
PROC: PE, í2/j^
?ÂG:
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clAusulanona-dasobrigaçôesdabenefíciáriadaata

9.1. A empresa Beneficiária do registro de preços fica obrigadaa:

9.1.1. Msinar a Ata da Regisüo de Preços, reCrar  a respectiva nota de empenho a/ou contraio ou instrumento
de 5 (cinco) dias úteis, contado daconvocação:

9.1.2. Executaroobjetonascondiçõesacordadas.nasquantidaaessolici ladas,

pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e partiapante(s) e/ou
dolo quando da entrega do objeto, náo excluindo ou reduzmdo essa responsabilidade a fiscalização

equivalente, no prazo rr.â

.naformadefinidanoedital e seusanexos;

a terc
9.1,3. Responeabiiizar-se
decorrentes de sua culpa ou

ximo

eiros,
ou 0

acompanhamento peiocontratante;

prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação atualizada de9,1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9 1 5 Responsabilizar-se peios encargos fiscais e comerc«is resultantes da contratação, a ainda pelos encargos trabalhijas. previdenciários
e Obrigações sociais em vigor, obrigandc-se a saldá-los na ápooa própria, vez que os seus Rindonanos não manterão qualquer vínculo
empregatído com ocontratante;

9.1.6. Nâo subcontratar, total ou pardalmente, o objeto daccntrataçào;

ê 7. SuDstituif produtos, às suas expensas, no íotai ou am parte, do objeto do contrato em qge se verificarem vícíi^. defeitos ou incor^çõ^
no prazo màximo de 02 (dds) dias úteis, a cornar ua data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e
seusanexos;

9.1.6. MantarprepostD.aceitopelaadministraçãc.durantetodoparlodoclevigãnciadaataaeregistfode preços, para represenla-la sempre que
fornecessáno.

9 1 9 Comunicar a fiscalização do contratante, per escrito, quando '/erificar quaisquer condições Inadequadas execução do oojeio ou
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os ósciarecimentosnecessános.

indiretas, cecorrentes do cumpnmanio aas oorigações assumidas, sem qualquer ônus para

a

9.1,10. Arcar com toaas as despesas, diretas ou
aPrefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital eanexos,

ClAUSULADÉCÍMA-OBRIGAÇOESDAPRE FEITURA

10.1. APrefeitora compromote-sea:

10.1.1. Propoicionar Mas as fadlidadas indispeasa»BÍs â boa execuçid das obagaçoas ° f
da CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessâno, às dependênaas daPrefeitura,empregados , prepostos ou representantes

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obngaçôes contratuais;

quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser10.1.3. Notificar o fornecedor benefidário do registro de preços
repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelofomecedor;

fornecedor de qualquer irregulandade encontrada na enírega/prestaçâc do objeto e interromper imediatamente a1Q.1.4. Notificar 0
aquisiçãa^restaçào, se for ocaso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obsen/adas as condições estabeiecidas na Ata eedital;

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de rorma a cwnprovar que os
nomercado;

parte, os pradutos em desscoido com as espectricações e obrigações assumidas pelo fornecedor, além10.1.7. Rejeitar, no todo ou em
daqueles que nâo apresentarem condições de seremutilizados.

10.1.8. Demais obngaçôes definidas no Editai eanexos.

CLAUSULA décima primeira - DA UTILIZAÇÃO ÜA ATA OE
PARTICIPANTES

REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENT1DW5ES NÃO

entidade daórgão11 1 A Ata de Registrei de Preços poderá ser utilizada por qualquer ó
AaministraçãoPúbiicaquôn§otenhapaRidpatiodocertarr.6ticrtatoflo.modiantapréviacoi«ultaaoÔrgâoGofenciador.

ou
desde

)
PROC: PE.
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comprovada avantagem.

11.2. Os òrgâos e entidades da Administração
quandodesejaremfazerusodaAtatíeRegislrodePruços.deveràomanifestarseuinteressejunJoao

Ôrgâo Gerendador da Ata. para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ac fornecedor beneficiáho da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
nào do tomectmenío dos mateiials, cecorrante de adesão, desde que não prejudique a$ c^rigações arttenormenteassumidas.

11,4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo ae cada

item registrado na Ata de Registro de Preços para  o órgão gerenciador e órgãos partkápantes, índependentwnente do número de órgãos nâo
participantes que aderirem <arí.22, §4* do Deaeto n<=7.892, de 2013, aiterado pelo Decreto n" 9,488, de20l8);

11.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item nâo poderão exceder, por órgão ouentidade, a 100% (cem por cento)
dos quantitativos registrados na Ata de Registro da Preços para o órgào gerendador e órgãos partidpantes (Decreto Municipal N* 017/2021);

11,6. Após a autorização do órgão gerenaador, o òrgèo não
contrataçâosolicitadaematéf«)ventaoia8,ooservadoopra«xJavigènciatíaata,çonforme§8®,doartigo 22 do Decreto n®7.892/20l3.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BELÁGUA poderá autorizar, excepdonal e justificadainente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo
22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitanco o prazo ue vigônda da ata, quando solicitada pelo órgão nàoparticípaníe.

11,7. Competa ao órgão nâo participante os atoa relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de dâusulas
contratuais, em relação ás suas próprias conBataçoes, informando as ocorrãncias ao órgàogerenciador.

CLÁUSULA£)ÈClMASEGUNDA-DASSANÇÕESAOMf-ílSTRAT!'«/AS

12 1 EmcasosdeinexecuçâoparcialoutotaídascontíiçóespactuadssnapfôsenteAif.gardntKiaapiévia defesa a o contraditório, ficará o fornecedor

registrado sujeito às sanções previstas no Editai, em conformidade oom artigo 7® da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a ie> 8.666/93, além
docancelamenlo do registro, nos ternos da Gláusula Ncne deste instrumento, serr, prejuízo da responsabilidade dvil e criminal, que seu

atoensejar.

CLÂUSULADÊCIMATÊRCEIRA-OASDISPOSIÇÔcSFINAíS

13 1 As omissões desta Ata e as dúvtoas oriurioas de sua interpretação serão saradas de acordo ocm o que dispuser o Edital de Licitação

que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e  a proposta apresentada pela iscílante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as aaproposta.

13,2. OpresenteregistrodecorredaadjudicaçàoaopfomitentefomecedordoobjsioaispostonaCiâusula Primeira, confomie quantidades
especificações constantes no Termo de Referência  - Anexo ! do Edital
daLidlaçáoquedBucrigemaestaAtadeRegislrodePreços.confurmedecisàodoPregoeirodaComissáo Permanente de Licitação, iavrada em Ata e

nomologaçâo peio Oroenador deDespesa.

13.3. Parao^nasn«gomisso&s9ráaplicadasie9isiaçãaqüecojber.obedecida3asdisposiçcesprevistasna lei n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas

alterações e Decreto Federa! n'7.892/2013.

participaram do Registro de Preçcs,Pública que não

partidpanle deverá efetivar a aquisição ou

e

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DOFORO

l4.1.Paradirim)rasquostóe3orfundasdesteRe^3trcdePreços,ficaeleitooForodaComarcadeBELÂGUA-MA.

estarem de pleno e comum acordo com as dispusiçôes estabelecidas na presente Ata. assinam este instrumento, em très vias de igualE por
teor s forma, para um só efeito.

BELÁGÜA-MA, 06 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA/WA
CNPJ N® 01.612.545/0001-11
HERLON COSTA LIMA
CPF N® 409.148.013-68
PREFEITO MUNICIPAL

P.iVÍ BELAGÜA^ ,,
PRQÇ; ^
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